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I - CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

�

ART. 68 Do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias: 
 
Aos remanescentes das comunidades dos quilombos que estejam ocupando suas terras, é 
reconhecida a propriedade definitiva, devendo o Estado emitir-lhes títulos respectivos. 
 

II - Ministério da Cultura 

Fundação Cultural Palmares 
Diário Oficial, Seção 1,Terça-Feira, 22 Ago 1995 
Portaria nº 25, de 15 de agosto de 1995 
 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES – FCP, no uso de suas 
atribuições e, tendo em vista os artigos 215 e 216 da Constituição Federal, o artigo 68 do ADCT, 
o artigo 1º da Lei Nº 7688, de 22 de Agosto de 1988, bem como a necessidade de reunir dados 
imprescindíveis para demarcação e titulação das áreas de terras ocupadas por comunidades 
remanescentes de Quilombo, resolve: 
Art. 1º - Estabelecer as normas que regerão os trabalhos de identificação e delimitação das Terras 
ocupadas por comunidades remanescentes de quilombos, de modo geral, também 
autodenominadas Terras de Preto, a serem procedidos por Grupo Técnico, como partes do 
processo de titulação, nos termos desta Portaria.  
Art. 2º - O Presidente da Fundação Cultural Palmares fará publicar Portaria designando o Grupo 
Técnico responsável pelo trabalho de identificação e delimitação da comunidade remanescente de 
Quilombo, determinando o prazo para conclusão dos relatórios antropológicos, cartográfico e 
fundiário.  
Art. 3º - Os estudos etnohistóricos e sociológicos, precedidos de pesquisa documental e 
bibliográfica, em nível de gabinete, serão realizadas em campo, observando-se os seguintes 
procedimentos: 
I – pesquisa sobre o histórico de ocupação da terra remanescentes de Quilombo, segundo a 
memória do grupo; 
II – pesquisa sobre a existência de sítios arqueológicos, locais sagrados e de rituais e outros 
indícios relativos à ancianidade da ocupação das terras pela comunidade dos remanescentes de 
quilombo, assim como a sua inter-relação com a situação atual; 
III – levantamento demográfico e distribuição espacial da comunidade, considerando sua 
organização sócio-política, atividades culturais e econômicas; 
IV – levantamento espacial da utilização econômica do território da comunidade, entendendo-se 
como tal: áreas de caça,. De pesca, de coleta, de agricultura e de outras atividades produtivas; 
V – averiguação de intercâmbio sócio-econômico com outras comunidades remanescentes de 
quilombos, grupos indígenas e sociedade regional envolvente; 
VI – avaliação das relações interétnicas, histórico do intrusamento na área dos remanescentes de 
quilombos e eventuais conflitos; 
VII – identificação e descrição dos limites da área de terras ocupadas pela comunidade, 
considerando a distribuição espacial, seus usos e costumes, as terras imprescindíveis à 
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preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar, assim como fatos e documentos 
históricos; 
VIII – avaliação do relacionamento da comunidade remanescentes de quilombo com o Estado.  
Art. 4º - Os estudos cartográficos, atendidas as exigências preliminares de gabinete na seleção do 
material necessário, serão desenvolvidos em campo, obedecendo os seguintes critérios: 
I – constatação dos pontos notáveis da área em estudo, a fim de elucidar dúvidas porventura 
existentes; 
II – utilização, na delimitação das terras ocupadas pelas comunidades remanescentes de 
quilombo, sempre que possível, dos acidentes naturais, admitida a determinação de ponto 
geodésico, para futura amarração dos trabalhos demarcatórios e conseqüentes titulação; 
III – plotação, em carta topográfica apropriada, dos dados referentes a vias de acesso terrestres e 
fluviais, pontos de apoio cartográfico e logístico, posição aproximada de detalhes relativos às 
terras ocupadas pelas comunidades remanescentes de quilombo, levantados pelos estudos 
etnohistóricos e sociológicos.  
Art. 5º - Os estudos fundiários, objetivando conhecer os bens de valor econômico pertencentes a 
intrusos e inseridos nos limites definidos da terra ocupada cartorial e fundiário, observando-se as 
seguintes recomendações: 
I – O laudo de vistoria deverá ser preenchido in loco, na presença do interessado ou preposto; 
II – os valores das benfeitorias consideradas pelo grupo técnico serão obtidos, tomando-se por 
base a média aritmética simples do emprego das tabelas oficiais do INCRA, EMATER local, 
bancos oficiais e outros órgãos governamentais; 
III – inexistindo nas tabelas a que se refere o inciso 2 acima, valores correspondentes às 
benfeitorias levantadas, proceder-se-á pesquisa de mercado na região, a fim de se obter seu valor 
econômico.  
 
Art. 6º - Disposições Finais: 
I – Os trabalhos cartográficos serão apresentados em mapas: 

a) ilustração, em escala compatível com a área estudada, obedecendo o 
disposto no item III, inciso 3, desta Portaria; 

b) cadastrais, demonstrando a situação fundiária; 
c) formato A.4, acompanhados de memorial descritivo, contendo as anotações 

de responsabilidade técnica-ART, junto ao CREA; 
II – os cálculos de superfície e perímetro, bem como a determinação de coordenadas geográficas, 
serão feitos por digitalização geográfica e/ou mecanicamente, de acordo com os equipamentos 
disponíveis no momento de sua elaboração, tendo sempre como base as cartas topográficas 
abrangentes da área objeto de estudo; 
III – os trabalhos de que trata esta Portaria, especialmente os de campo, serão desenvolvidos pelo 
Grupo Técnico, juntamente com os representantes das comunidades remanescentes de quilombos; 
IV – entende-se por levantamento cartorial a que se refere o item IV desta Portaria, a pesquisa 
documental junto aos órgãos fundiários federal, estadual e municipal locais e cartórios de registro 
de imóveis, sobre a existência de possíveis dados relacionados à área em estudo; 
V – o levantamento fundiário de que trata o item IV desta Portaria será executado à vista de 
criterioso processo de levantamento e medição; 
VI – deverá ser elaborado pelo Grupo Técnico, quadro demonstrativo do intrusamento, contendo 
nome, situação de ocupação, localidade, se reside no imóvel, tempo de ocupação, área do imóvel 
incidente na terra dos remanescentes de quilombo, número de famílias e de seus componentes 
bem como o valor econômico das benfeitorias; 
VII – concluídos os estudos, o Grupo Técnico produzirá relatório final a ser assinado pelos seus 
integrantes, indicando a terra ocupada pela comunidade remanescentes de quilombo a ser titulada 
e demarcada, devidamente caracterizada; 
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VIII – O procedimento da identificação e delimitação da Terra ocupada pela comunidade 
remanescente de quilombo será formalizado com a abertura de processo administrativo, 
devidamente autuado e numerado, contendo como peça inicial o respectivo ato legal onde, 
obrigatoriamente, constarão o município, a unidade da federação, a comunidade remanescente de 
quilombo e outros dados conhecidos.  
 
Art 7º - A comunidade remanescente de quilombo envolvida participará do processo em todas as 
suas fases.  
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JOEL RUFINO DOS SANTOS 
 
 
III – PORTARIA INCRA/P/Nº 307, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1995 
 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA 
AGRÁRIA – INCRA, no uso das atribuições que lhe confere os incisos II e IV do art. 20 da 
Estrutura Regimental da Autarquia aprovado pelo Decreto nº 966, de 27 de outubro de 1993; 
CONSIDERANDO que as comunidades remanescentes de quilombos acham-se sob a Proteção 
do Poder Público, por força do art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da 
Constituição Federal, que determina aos remanescentes das comunidades dos quilombos que 
estejam ocupando suas terras o reconhecimento da propriedade definitiva, com a conseqüente 
emissão dos títulos respectivos; 
CONSIDERANDO que cabe ao INCRA a administração das terras públicas desapropriadas por 
interesse social, discriminadas e arrecadas em nome da União Federal, bem como a regularização 
das ocupações nelas havidas na forma da Lei; 
CONSIDERANDO que as ações de Reforma Agrária conduzidas pelo Estado visam a promoção 
plena do homem, preservando seus valores sociais e culturais, integrando-o às peculiaridades de 
cada região, propiciando uma relação racional e equilibrada nas suas interações com o meio-
ambiente, RESOLVE: 
I – Determinar que as comunidades remanescentes de quilombos, como tais caracterizadas, 
insertas em áreas públicas federais, arrecadas ou obtidas por processo de desapropriação, sob a 
jurisdição do INCRA, tenham suas áreas medidas e demarcadas, bem como tituladas, mediante a 
concessão de Título de Reconhecimento, com cláusula “pro indiviso”, na forma do que sugere o 
art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal; 
II – Facultar a criação do Projeto Especial QUILOMBOLA, em áreas públicas federais, arrecadas 
ou obtidas por processo de desapropriação para atender aos casos de comunidades remanescentes 
de quilombos com Títulos de Reconhecimento expedidos pelo INCRA; 
III – Recomendar que os Projetos Especiais sejam estruturados de modo a não transigir em 
relação ao “status quo”  das Comunidades beneficiárias, em respeito às condições suscitadas pelo 
art. 68 do ADCT, e artigos 215 e 216 da Constituição Federal; 
IV – Determinar a Diretoria de Assentamento que defina instruções normativas, mecanismos e 
meios indispensáveis à criação e implementação dos Projetos Especiais Quilombolas, de modo a 
assegurar a consecução dos fins por estes almejados; 
V – Incumbir a Diretoria de Assentamento de adotar as providências objetivando orçamentar, 
provisionar e controlar os recursos destinados ao atendimento dos Projetos Especiais 
Quilombolas; 
VI – Esta Portaria entre em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
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Francisco Graziano Neto 
Presidente 

 
 
IV - MINISTÉRIO DA CULTURA 

FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES 
PORTARIA Nº 8, DE 23 DE ABRIL DE 1998 . 
 
A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES, no uso de suas atribuições e, 
tendo em vista os artigos 215 e 216 da Constituição Federal, o artigo 68 do ADCT, o artigo 1º da 
lei 7688, de 22 de agosto de 1988, bem como a necessidade de reunir dados imprescindíveis para 
identificação, reconhecimento, demarcação e titulação das áreas de terras ocupadas por 
comunidades remanescentes de quilombos no âmbito desta Fundação, resolve: 
Art. 1º Estabelecer as normas que regerão os trabalhos para identificação, reconhecimento e 
delimitação das terras ocupadas por comunidades remanescentes de quilombos, de modo geral, 
também autodenominadas, “Terras de Preto”, “Comunidades Negras”, “Mocambos”, 
“Quilombos”, dentre outras denominações congêneres, como parte do processo de titulação, nos 
termos desta Portaria. 
Art. 2º A FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES dará início aos procedimentos desta Portaria 
com abertura de processo interno, a pedido de interessado ou de ofício.  
§ 1º O requerimento endereçado à FCP, com a identificação da instituição ou pessoa que está 
solicitando o reconhecimento, podendo ser acompanhado de Relatório Técnico que será analisado 
pela Fundação. 
Art. 3º A FCP poderá realizar os estudos de reconhecimento através de seu corpo técnico, 
requisição de técnicos de outras instituições do governo federal ou estadual, através de Termo de 
Cooperação Técnica ou formação de Grupo de Trabalho, e, ainda através de convênio ou 
contrato, que resultarão em Relatório Técnico, a ser analisado pela Fundação Cultural Palmares.  
§ 1º Para a análise dos Relatórios Técnicos a FCP designará um Grupo Técnico interdisciplinar 
que emitirá Nota Técnica no prazo de 30 dias e encaminhará ao Órgão Jurídico para aparecer 
jurídico a ser deliberada pelo Presidente da FCP, que emitirá Parecer conclusivo publicado no 
Diário Oficial da União.  
§ 2º Sempre que necessário o GT deverá se reunir com representantes do IBAMA, IPHAN, SPU, 
INCRA e demais órgãos do Executivo, Federal e Estadual e do Judiciário. 
 
Art 4º Os estudos serão realizados em campo, observando-se os seguintes procedimentos: 
§ 1º Os pesquisadores serão acompanhados de representante da comunidade envolvida, ou 
representante por ela indicado. 
 
§ 2º Os estudos deverão conter o histórico de ocupação da terra, segundo a memória do grupo, 
sempre que possível documentos que a comprovem e indicativo de bibliografias; 
§ 3º Deverão conter fotografias e sempre que possível filmagens e gravação de áudio sobre a 
cultura da comunidade, que farão parte integrante do referido Relatório e comporão o acervo do 
Banco de Dados e Centro Nacional de Informação e Referência da Cultura Negra. 
§ 4º Indicativo de possíveis sítios arqueológicos, locais sagrados, documentos históricos, rituais e 
de outros indícios relativos a ancianidade da ocupação das terras pelos remanescentes de 
quilombos; 
§ 5º Levantamento demográfico e distribuição espacial da comunidade, considerando sua 
organização sócio-política, atividades culturais e econômicas; 
§ 6º Averiguação de intercâmbio sócio-econômico com outras comunidades remanescentes de 
quilombos, grupos indígenas e sociedade regional envolvente; 
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§ 7º Identificação e descrição dos limites da área de terras ocupadas pela comunidade, 
considerando a distribuição espacial, seus usos e costumes, as terras imprescindíveis às suas 
manifestações culturais e de recursos ambientais necessários à sobrevivência e ao bem-estar da 
comunidade; 
§ 8º Preenchimento de dados constantes em formulário próprio, para subsidiar as informações 
necessárias ao Banco de Dados da FCP. 
 
Art. 5º Os estudos cartográficos obedecerão as normas do Manual Técnico de Cartografia 
Fundiária e serão realizados de acordo com a delimitação feita pelos pesquisadores junto com a 
comunidade, podendo ser realizado no mesmo período. 
 
Art. 6º O levantamento cartorial deverá fazer parte do processo de reconhecimento podendo ser 
realizado durante a pesquisa em campo ou após o reconhecimento da comunidade, porém antes 
do encaminhamento para levantamento fundiário.  
 
Art. 7º Cumpridas todas as etapas, o processo será submetido a manifestação dos seguintes órgão 
e entidades: 
I – Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA; 
II – Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA; 
III – Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – IPHAN; 
IV – Fundação Nacional do Índio – FUNAI; 
IV – Secretaria de Patrimônio da União – SPU. 
§ 1º Os órgãos e entidades de que trata este artigo deverão manifestar-se no prazo de 30 dias, 
informando sobre qualquer questão incidente na área delimitada, relacionada ao âmbito das 
respectivas competências legais. 
§ 2º As questões incidentes na área deverão ser dirimidas entre o GT e o órgão ou entidade 
responsável, com apresentação de sugestão de resolução no prazo de 30 dias, ao dirigente 
máximo da instituição envolvida, se necessário, que deverão se pronunciar em igual prazo.  
 
Art. 8º  Os recursos sobre os pareceres de reconhecimento serão analisados pelo GT para: 
revisão, necessárias complementações ou retificação do parecer, que serão submetidas ao órgão 
jurídico da FCP para análise e posterior decisão pelo Dirigente máximo da FCP. 
Parágrafo único. O resultado do recurso será divulgado na imprensa oficial não cabendo mais 
recurso administrativo.  
Art. 9º  Concluído o processo no âmbito da Fundação este será encaminhado aos órgãos 
competentes para suas providências. 
Art. 10º A comunidade remanescente de quilombo envolvida ou as entidades que a representaram 
participarão do processo em todas as suas fases, através de representantes. 
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Art. 12º Esta Portaria entre em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
DULCE MARIA PEREIRA 

�

(Of. nº 10/98) 
 

VI - DECRETO Nº 3.912, DE 10 DE SETEMBRO DE 2001. 

 



�

 

��

Regulamenta as disposições relativas ao processo administrativo para identificação dos 
remanescentes das comunidades dos quilombos e para o reconhecimento, a delimitação, a 
demarcação, a titulação e o registro imobiliário das terras por eles ocupadas.         
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, inciso IV, 
da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 14, inciso IV, alínea "c", da Lei no 9.649, de 
27 de maio de 1998, e no art. 2o, inciso III e parágrafo único, da Lei no 7.668, de 22 de agosto de 
1988, 
        DECRETA: 
        Art. 1o  Compete à Fundação Cultural Palmares - FCP iniciar, dar seguimento e concluir o 
processo administrativo de identificação dos remanescentes das comunidades dos quilombos, 
bem como de reconhecimento, delimitação, demarcação, titulação e registro imobiliário das terras 
por eles ocupadas. 
        Parágrafo único.  Para efeito do disposto no caput, somente pode ser reconhecida a 
propriedade sobre terras que: 
        I - eram ocupadas por quilombos em 1888; e 
        II - estavam ocupadas por remanescentes das comunidades dos quilombos em 5 de outubro 
de 1988. 
        Art. 2o  O processo administrativo para a identificação dos remanescentes das comunidades 
dos quilombos e para o reconhecimento, a delimitação, a demarcação, a titulação e o registro 
imobiliário de suas terras será iniciado por requerimento da parte interessada. 
        § 1o  O requerimento deverá ser dirigido ao Presidente da Fundação Cultural Palmares - 
FCP, que determinará a abertura do processo administrativo respectivo. 
        § 2o  Com prévia autorização do Ministro de Estado da Cultura, a Fundação Cultural 
Palmares - FCP poderá de ofício iniciar o processo administrativo. 
        Art. 3o  Do processo administrativo constará relatório técnico e parecer conclusivo 
elaborados pela Fundação Cultural Palmares - FCP. 
        § 1o  O relatório técnico conterá: 
        I - Identificação dos aspectos étnicos, histórico, cultural e sócio-econômico do grupo; 
        II - estudos complementares de natureza cartográfica e ambiental; 
        III - levantamento dos títulos e registros incidentes sobre as terras ocupadas e a respectiva 
cadeia dominial, perante o cartório de registro de imóveis competente; 
        IV - delimitação das terras consideradas suscetíveis de reconhecimento e demarcação; 
        V - parecer jurídico. 
        § 2o  As ações mencionadas nos incisos II, III e IV do parágrafo anterior, poderão ser 
executadas mediante convênio firmado com o Ministério da Defesa, a Secretaria de Patrimônio 
da União - SPU, o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA e outros 
órgãos e entidades da Administração Pública Federal ou empresas privadas, de acordo com a 
natureza das atividades. 
        § 3o  Concluído o relatório técnico, a Fundação Cultural Palmares - FCP o remeterá aos 
seguintes órgãos, para manifestação no prazo comum de trinta dias: 
        I - Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN; 
        II - Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA; 
        III - Secretaria do Patrimônio da União - SPU; 
        IV - Fundação Nacional do Índio - FUNAI; 
        V - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA. 
        § 4o  Após a manifestação dos órgãos relacionados no parágrafo anterior, a Fundação 
Cultural Palmares - FCP elaborará parecer conclusivo no prazo de noventa dias e o fará publicar, 
em três dias consecutivos, no Diário Oficial da União e no Diário Oficial da unidade federada 
onde se localizar a área a ser demarcada, em forma de extrato e com o respectivo memorial 
descritivo de delimitação das terras. 
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        § 5o  Se, no prazo de trinta dias a contar da publicação a que se refere o parágrafo anterior, 
houver impugnação de terceiros interessados contra o parecer conclusivo, o Presidente da 
Fundação Cultural Palmares - FCP a apreciará no prazo de trinta dias. 
        § 6o  Contra a decisão do Presidente da Fundação Cultural Palmares - FCP caberá recurso 
para o Ministro de Estado da Cultura, no prazo de quinze dias. 
        § 7o  Se não houver impugnação, decorridos trinta dias contados da publicação a que se 
refere o § 4o, o Presidente da Fundação Cultural Palmares - FCP encaminhará o parecer 
conclusivo e o respectivo processo administrativo ao Ministro de Estado da Cultura. 
        § 8o  Em até trinta dias após o recebimento do processo, o Ministro de Estado da Cultura 
decidirá: 
        I - declarando, mediante portaria, os limites das terras e determinando a sua demarcação; 
        II - prescrevendo todas as diligências que julgue necessárias, as quais deverão ser cumpridas 
no prazo de sessenta dias; 
        III - desaprovando a identificação e retornando os autos à Fundação Cultural Palmares - 
FCP, mediante decisão fundamentada, circunscrita ao não atendimento do disposto no art. 68 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição. 
        § 9o  Será garantida à comunidade interessada a participação em todas as etapas do processo 
administrativo. 
        Art. 4o  A demarcação das terras dos remanescentes das comunidades dos quilombos será 
homologada mediante decreto. 
        Art. 5o  Em até trinta dias após a publicação do decreto de homologação, a Fundação 
Cultural Palmares - FCP conferirá a titulação das terras demarcadas e promoverá o respectivo 
registro no cartório de registro de imóveis correspondente. 
        Art. 6o  Quando a área sob demarcação envolver terra registrada em nome da União, cuja 
representação compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a titulação e o registro 
imobiliário ocorrerão de acordo com a legislação pertinente. 
        Art. 7o  Este Decreto aplica-se aos processos administrativos em curso. 
        Parágrafo único.  Serão aproveitados, no que couber, os atos administrativos já praticados 
que não contrariem as disposições deste Decreto. 
        Art. 8o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 10 de setembro de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Francisco Weffort 
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VII – Art. l0 da Lei 10.257/2001: 
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Primeiramente, não há que se falar em retroatividade da lei para atingir prescrições em curso, 
uma vez que o dispositivo apenas regulamenta direito assegurado pela Constituição da República 
no art. 183. Trata-se, portanto, de incidência imediata. 
Instituiu o art. lº do Estatuto da Cidade, com muita felicidade, uma nova modalidade de 
usucapião pro moradia, que exigirá os mes1mos requisitos para qualquer modalidade de 
usucapião, quais sejam: o animus domini, a posse ininterrupta e ausência de oposição séria. Além 
dos requisitos genéricos, mister que as áreas urbanas sejam maiores que duzentos e cinqüenta 
metros quadrados, estejam ocupadas por população de baixa renda para fins de moradia, há mais 
de cinco anos e impossível se mostre a identificação dos terrenos de cada possuidor. Estabeleceu 
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a lei em epígrafe que, preenchidos os requisitos anotados, será licito aos possuidores, em estado 
de composse, ou, servindo-se de substituto processual, ajuizar a ação para declarar a usucapião 
coletiva. A associação de moradores, legitimada para propor a demanda, deverá estar 
devidamente registrada no cartório das pessoas jurídicas e contar corri a autorização expressa dos 
moradores interessados. 
Importante registrar que na usucapião coletiva pro moradia, a lei especial admite a soma de 
posses por ato inter vivos, contanto que a posse do sucedido e do sucessor sejam contínuas e 
pacíficas (art. lº, § 1°). 
Os usucapientes poderão estabelecer frações ideais diferenciados, pelo reconhecimento de que 
normalmente o tamanho das posses difere (art. lº, § 3°). Se não houver manifestação de vontade 
nesse sentido, o juiz atribuirá fração ideal igual a todos os condôminos. 
�

Estabelecido o condomínio, as deliberações serão rumadas em assembléia, segundo o critério 
majoritário (art. 1º, § 5°) e o estado de comunhão é indivisível, tendendo à perpetuidade, pois a 
extinção dependerá do voto de dois terços dos condôminos. 

2XVR��HP�QtYHO�SURFHVVXDO��DSUHVHQWDU�DOJXPDV�FRQVLGHUDo}HV��

���$�SHUPLVVLELOLGDGH�GD�DOHJDomR�GD�XVXFDSLmR�FRPR�PDWpULD�GH�GHIHVD� Mi� VHGLPHQWDGD�HP�QRVVD�

MXULVSUXGrQFLD��WHQGR�HP�YLVWD�D�QDWXUH]D�GHFODUDWyULD�GD�VHQWHQoD��V~PXOD������GR�6�7�)��JDQKD�XP�

UHIRUoR� GD� OHL�� VLPLODU� DR� XVXFDSLmR� UXUDO� �DUW�� ��� GD� /HL� ����������� RX� VHMD�� D� OHL� QmR� Vy� DGPLWH�

H[SUHVVDPHQWH�D�DOXGLGD�DOHJDomR�FRPR�SUHYr�TXH�D�VHQWHQoD�SURFHGHQWH�DRV�PRUDGRUHV�YDOKD�FRPR�

WtWXOR�SDUD�R�UHJLVWUR�QR�FDUWyULR�GH�LPyYHLV���DUW�������

���)D]�VH�UHIHUrQFLD�H[SUHVVD�j�LQWHUYHQomR�GD�'HIHQVRULD�3~EOLFD�H�DR�GHIHULPHQWR�GD�JUDWXLGDGH��

WDOYH]� SRUTXH� FRQVWLWXL� UHTXLVLWR� SDUD� HVVD� PRGDOLGDGH� GH� XVXFDSLmR� D� KLSRVVXILFLrQFLD� GD�

FRPXQLGDGH��DUW�������������

�D�� 2EULJDWyULD� D� LQWHUYHQomR� GR�0LQLVWpULR� 3~EOLFR� HVWDGXDO� QD� TXDOLGDGH� GH� FXVWRV� OHJLV�� FRPR�

VXFHGH�HP�WRGDV�DV�PRGDOLGDGHV�GH�XVXFDSLmR��DUW�������������

�D��$�DomR�MXGLFLDO�REVHUYDUi�R�SURFHGLPHQWR�VXPiULR��DUW�������

�

$UW��������������H����GR�1RYR�&yGLJR�&LYLO���

0RGDOLGDGH�GH�H[SURSULDomR�SULYDGD�H�FROHWLYD�GD�SURSULHGDGH�DOKHLD��

Inova o Código com essa previsão de relevante interesse social, mormente para as grandes 
cidades e em áreas de notória ocupação, servindo por um lado para amenizar a angústia dos sem 
teto e, ao mesmo tempo, servir como permanente estímulo a que o proprietário dê à terra à sua 
inarredàvel função social. Similar ao usucapião coletivo previsto no art 10 do Estatuto da Cidade 
(Lei n° 10.257/2001), a previsão legal se diferencia; entre outros motivos analisados no capítulo 
referente à usucapião, pois o parágrafo quarto não assegura aos possuidores a propriedade do 
bem, apenas estabelece que o proprietário ficará privado da mesma se os indigitados possuidores 
demonstrarem que a ocupação qüinqüenal é de relevante interesse social ou econômico. 
Nos servimos da palavra expropriação, pois prevê o parágrafo quinto a fixação de uma justa 
indenização em dinheiro que unia vez paga ao proprietário, autorizará os possuidores a 
registrarem o imóvel em seu nome, mediante carta de sentença expedida para tal fim, fato similar 
ao que acontece na desapropriação realizada pelo Poder Público. 
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1mR�VH�IH]�UHIHUrQFLD�j�FRQVHT�rQFLD�MXUtGLFD�GHFRUUHQWH�GR�QmR�SDJDPHQWR�GR�YDORU�IL[DGR�

QD�GHFLVmR�SDUD�D�iUHD��QmR�QRV�SDUHFHQGR�TXH�D�VDQomR�VHMD�R�GHVDSRVVDPHQWR��FRQFOXVmR�TXH�VH�WLUD�

SHOD� UHGDomR� GR� SDUiJUDIR� TXDUWR� TXH� HVWDEHOHFH� SHUHPSWRULDPHQWH� VHU� R� SURSULHWiULR� SULYDGR� GD�

FRLVD�VH�R�LPyYHO�UHLYLQGLFDGR�FRQVLVWLU�HP�H[WHQVD�iUHD��QD�SRVVH�LQLQWHUUXSWD�H�GH�ERD�Ip��SRU�PDLV�

GH�FLQFR�DQRV��GH�FRQVLGHUiYHO�Q~PHUR�GH�SHVVRDV��H�HVWDV�QHOD�KRXYHUHP�UHDOL]DGR��HP�FRQMXQWR�RX�

VHSDUDGDPHQWH��REUDV�H�VHUYLoRV�FRQVLGHUDGRV�SHOR�MXL]�GH�LQWHUHVVH�VRFLDO�H�HFRQ{PLFR�UHOHYDQWH��

&RPR�REUDV�H�VHUYLoRV�GH�UHOHYDQWH�LQWHUHVVH�VRFLDO�RX�HFRQ{PLFR�SRGHUtDPRV�H[HPSOLILFDU�

FRP�D�FRQVWUXomR�GH�PRUDGLDV�QR�WHUUHQR��WHQGR�HP�YLVWD�R�DXPHQWR�GR�URO�GRV�GLUHLWRV�VRFLDLV�GR�

FLGDGmR�SRU� HPHQGD� FRQVWLWXFLRQDO� �DUW�� ��� GD�&�5�)�%����'H� FHUWR�� D�PRUDGLD� p� YLWDO� SDUD�TXH� VH�

DVVHJXUH�� QR� FRQFUHWR�� D� GLJQLGDGH� GD� SHVVRD� KXPDQD� �DUW�� ���� ,,,�� GD� &�5�)�%���� XPD� YH]� TXH� WDO�

GLUHLWR� VH� LQVHUH� QR� FKDPDGR� SLVR� YLWDO�PtQLPR� D� TXH� ID]� MXV� TXDOTXHU� VHU�KXPDQR��1D� OLQKD� GR�

UHOHYDQWH� LQWHUHVVH� HFRQ{PLFR� WHPRV� FRPR� H[HPSOR� D� H[SORUDomR� GD� iUHD� SDUD� ILQV� DJUtFRODV� RX�

LQGXVWULDLV��5HJLVWUH�VH�TXH�R�DUW��������GR�&&�SUHYr�TXH�DSyV�GRLV�DQRV�GH�YLJrQFLD�GR�&yGLJR��R�

SUD]R�D�TXH�VH�UHIHUH�R�DUW������������VHUi�DFUHVFLGR�GH�LJXDLV�GRLV�DQRV��

�

�

VIII- CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

�

6XEFKHILD�SDUD�$VVXQWRV�-XUtGLFRV�

NOTA 
Nº 1.490/01 CTS 
&RQVXOWD�� 'HVDSURSULDomR� SDUD� UHFRQKHFLPHQWR� GD� SURSULHGDGH� GHILQLWLYD�

GDV� WHUUDV� TXH� HUDP� RFXSDGDV� SHORV� UHPDQHVFHQWHV� GDV� FRPXQLGDGHV� GRV�

TXLORPERV�HP���GH�RXWXEUR�GH�������,QFRQVWLWXFLRQDOLGDGH�H�LOHJDOLGDGH�GD�

GHVDSURSULDomR�GRV�LPyYHLV�&RPSHWrQFLD�GD�)XQGDomR�&XOWXUDO�3DOPDUHV�H�

GR�0LQLVWpULR�GD�&XOWXUD�SDUD�GDU� FXPSULPHQWR�DR�GLVSRVWR�QR�DUW�� ���GR�

$WR� GDV� 'LVSRVLo}HV� &RQVWLWXFLRQDLV� 7UDQVLWyULDV�� ,QFRPSHWrQFLD� GR�

0LQLVWpULR� GR� 'HVHQYROYLPHQWR� $JUiULR� H� GR� ,QVWLWXWR� 1DFLRQDO� GD�

&RORQL]DomR�H�5HIRUPD�$JUiULD�²�,1&5$�SDUD�SURPRYHU�D�GHVDSURSULDomR�

GDV� WHUUDV� RX� PHVPR� R� UHFRQKHFLPHQWR� GD� SURSULHGDGH� GHILQLWLYD��

'HVDSURSULDo}HV� TXH� SRGHP� FDUDFWHUL]DU� FULPH� H� DWR� GH� LPSURELGDGH�

DGPLQLVWUDWLYD��
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5HTXHU�VH� D� PDQLIHVWDomR� GHVWD� 6XEFKHILD� SDUD� $VVXQWRV� -XUtGLFRV� VREUH� LQIRUPDo}HV�

IRUQHFLGDV�SHOR�,QVWLWXWR�1DFLRQDO�GH�&RORQL]DomR�H�5HIRUPD�$JUiULD�²�,1&5$��QR�VHQWLGR�GH�TXH�R�

6HQKRU� 0LQLVWUR� GH� (VWDGR� GR� 'HVHQYROYLPHQWR� $JUiULR� HVWDULD� QD� LPLQrQFLD� GH� EDL[DU� DWRV�

DGPLQLVWUDWLYRV� YLVDQGR� D� DXWRUL]DU� GHVDSURSULDo}HV� GH� WHUUDV� RFXSDGDV� SRU� UHPDQHVFHQWHV� GH�

FRPXQLGDGHV� GRV� TXLORPERV�� FRP� D� SUHWHQVmR� GH� GDU� FXPSULPHQWR� DR� DUW�� ��� GR� $WR� GDV�

'LVSRVLo}HV�&RQVWLWXFLRQDLV�7UDQVLWyULDV��$'&,���

 
2�H[DPH�GRV�DWRV�DGPLQLVWUDWLYRV�HP�TXHVWmR�WHP�FRPR�SRQWR�GH�SDUWLGD�R�GLVSRVWR�QR�DUW��

���GR�$'&7�� Mi�TXH�p�HOH�R�IXQGDPHQWR�MXUtGLFR�GD�SUHWHQVmR�GR�0LQLVWpULR�GR�'HVHQYROYLPHQWR�

$JUiULR���

Dispõe o citado artigo da Constituição que “aos remanescentes das comunidades dos 
quilombos que estejam ocupando suas terras é reconhecida a propriedade definitiva devendo o 
Estado emitir-lhes os títulos respectivos”. 

 
O enunciado do disposto inicia com a oração “Aos remanescentes das comunidades 

dos quilombos que estejam ocupando suas terras”.  Daí decorrem duas afirmações importantes 
para a fixação alcance da norma constitucional. 

 
A primeira refere-se ao reconhecimento da posse prolongada, contínua, pacífica e 

cum animo domini que as pessoas beneficiadas com a aplicação do art. 68 do ADCT tinham no 
momento da promulgação da Constituição de 1988. Com efeito, da ligação entre o adjetivo 
remanescentes, empregado “para designar coisas ou pessoas que ficam ou que subsistem, após o 
evento de qualquer fato”1, e a expressão “ocupando suas terras”  surge a idéia de continuidade 
da posse, transmitida de geração em geração, de forma pacífica e exercida sempre com a intenção 
de dono. 

 
A segunda diz respeito à existência daquela posse qualificada em 5 de outubro de 

1988, como requisito essencial para reconhecimento do direito de propriedade aos remanescentes 
(“que estejam ocupando”). 

 
Fixados esses elementos na primeira parte do mencionado artigo – posse qualificada 

prolongada e existente em 5 de outubro de 1988 -, o constituinte de 1988 escreveu na segunda 
parte do artigo a oração “é reconhecida a propriedade definitiva”. 

 
Resulta dessa frase que a Constituição tão-somente declarou um direito que já havia 

se integrado, pelo decurso do tempo, ao patrimônio dos destinatários do art. 68 do ADCT. De 
fato, o verbo reconhecer tem o significado vulgar de “admitir como certo, constatar, aceitar e 
declarar” 2. Esse verbo no domínio jurídico não tem acepção diversa, conforme anota De Plácido 
e Silva, ao discorrer sobre o vocábulo reconhecimento: 

 
“Do latim recognina de recognoscere (conferir, cotejar, 

inspecionar, examinar, achar de novo), é o vocábulo empregado, na linguagem 

                   
1 De Plácido e Silva, Vocabulário jurídico, Vol. IV, p. 87. 
2 Novo Dicionário Aurélio da Língua Portuguesa. Nova Fronteira, 2ª ed.., p. 1.464. 
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jurídica em várias acepções, todas elas, em verdade, trazendo a significação de 
afirmação ou de conformação acerca dos fatos reconhecidos. 

 
Entanto, em qualquer circunstância em que se apresente o vocábulo, 

revelará sempre a existência de fato anterior, que vem comprovar, atestar, 
certificar, conformar ou autenticar.  

 
O reconhecimento, pois, nada gera de novo, isto é, não formula direito nem estrutura 

fato ou coisa, que já não fosse efetiva ou existente: Recognitio nil das novi, é o princípio que se 
firmou”3. 

 
Verifica-se, assim, que o art. 68 do ADCT não cogitou da intervenção da vontade do 

Estado ou de qualquer outra pessoa física ou jurídica para a conversão da posse em propriedade. 
Essa conversão se dá pelo só fato de existir, em 5 de outubro de 1988, a posse qualificada e 
prolongada dos remanescentes das comunidades dos quilombos sobre terras que, à época 
imperial, formavam aqueles grupamentos organizados por escravos fugitivos.  

 
Importante notar que o termo propriedade definitiva reforça o entendimento 

perfilhado, porquanto tem nítido sentido de consolidação de um direito subjetivo preexistente. 
Logicamente, somente se pode falar em propriedade definitiva se existiu, em momento anterior, 
uma propriedade que não o era, porém que já reunia todos os elementos essenciais para 
caracteriza-la como tal. Conclui-se, portanto, que o termo definitiva, escrita no art. 68 do ADCT, 
expressa a idéia de certeza do direito de propriedade, a fim de conferir aos remanescentes, seus 
titulares, segurança jurídica que antes não possuíam.  

 
A parte final da norma constitucional também indica a correção da exegese exposta, 

pois apenas autoriza o Estado a emitir os títulos de propriedade aos remanescentes das 
comunidades dos quilombos. Significa isso que a União somente tem a atribuição de emitir 
documento escrito no qual fique expresso o direito de propriedade reconhecido pela própria 
Constituição aos remanescentes, para que estes possam registra-lo no competente cartório de 
registro de imóveis. Novamente fica patente a preocupação do constituinte de 1988 com a 
segurança jurídica.  

 
Pelos argumentos até o momento expendidos, nota-se que é inadmissível a 

desapropriação de terras ocupadas por remanescentes das comunidades dos quilombos que visa a 
reconhecer a estes a propriedade daqueles imóveis. A autorização constitucional para a 
intervenção da União nos casos disciplinados pelo citado artigo cinge-se à emissão de títulos de 
propriedade. 

 
Além do mais, o próprio conceito de desapropriação impede que a União leve a efeito 

os atos administrativos questionados. Segundo Maria Silvia Zanella di Pietro, “desapropriação é 
o procedimento administrativo pelo qual o poder público ou seus delegados, mediante prévia 
declaração de necessidade pública, utilidade pública ou interesse social, impõe ao proprietário a 
perda de um bem, substituindo-o em seu patrimônio por justa indenização”4. 

 
Ora, a desapropriação praticada com o fim de expropriar o imóvel de determina da 

pessoa para, posteriormente, transferir-lhe de novo a propriedade daquele mesmo bem certamente 
não atende à necessidade pública, à utilidade pública ou ao interesse social. O máximo que esse 

                   
3 Op. cit., p. 44. 
4 Direito Administrativo, Atlas, 12ª ed., p. 151. 
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ato administrativo pode atender é o interesse particular do proprietário do imóvel, que se 
beneficiará ilicitamente com recursos e bem públicos. 

 
Cumpre assinalar ainda que tal ato administrativo não imporia ao proprietário a perda 

do seu imóvel, conseqüência necessária da desapropriação. Em última análise, essa intervenção 
estatal na propriedade apenas causaria a expropriação temporária e lucrativa do imóvel, 
substituindo, no patrimônio do expropriado, a momentânea perda não só pela justa indenização, 
mas também pelo próprio bem objeto da desapropriação. 

No caso, o Ministério do Desenvolvimento Agrário pretende justamente praticar essa 
espécie de ato ilícito, porque tem a intenção de desapropriar terras cujas propriedades já são, por 
força do art. 68 do ADCT, dos remanescentes das comunidades dos quilombos para, em 
momento posterior, beneficia-los com a transmissão do domínio daqueles mesmos bens imóveis. 

 
Portanto, os atos administrativos que podem vir a ser praticados pelo Senhor Ministro 

de Estado do Desenvolvimento Agrário afrontarão o art. 68 do ADCT, como visto, bem assim o 
caput do art. 37 da Constituição, que impõe aos administrativos públicos o respeito ao princípio 
da legalidade. 

 
No âmbito infraconstitucional os obstáculos a concretização da desapropriação por 

parte do Ministério do Desenvolvimento Agrário e do INCRA aumentam. 
 
O art. 2º da Leinº 7.668, de 22 de agosto de 1988, alterado pelo art. 8º da Medida 

Provisória nº2.26, de 31 de agosto de 2001, preceitua: 
 

“Art. 2º A Fundação Cultural Palmares – FCP poderá atuar, em 
todo o território nacional, diretamente ou mediante convênios ou contrato com 
Estados, Municípios e entidades públicas ou privadas, cabendo-lhe: 

��������������������������������������������������������������������������������������������������������������������

,,,� ²� UHDOL]DU� D� LGHQWLILFDomR� GRV� UHPDQHVFHQWHV� GDV� FRPXQLGDGHV� GRV�

TXLORPERV��SURFHGHU�DR�UHFRQKHFLPHQWR�j�GHOLPLWDomR�H�j�GHPDUFDomR�GDV� WHUUDV�

SRU�HOHV�RFXSDGDV�H�FRQIHULU�OKHV�D�FRUUHVSRQGHQWH�WLWXODomR���

Parágrafo único. A Fundação Cultural Palmares –FCP é também 
parte legítima para promover o registro dos títulos de propriedade nos 
respectivos cartórios imobiliários”. 

 
Já o art. 14 da lei nº 9.646, de 27 de maio de 1998, com a redação dada pelo art. 1º da 

citada medida provisória, estabelece: 
 

“Art. 14. Os assuntos que constituem área de competência de cada 
Ministério são os seguintes: 

�������������������������������������������������������������������������������������������

,9�²�0LQLVWpULR�GD�&XOWXUD��

�������������������������������������������������������������������������������������������

F�� DSURYDU� D� GHOLPLWDomR� GDV� WHUUDV� GRV� UHPDQHVFHQWHV� GDV� FRPXQLGDGHV�

GRV� TXLORPERV� EHP� FRPR� GHWHUPLQDU� DV� VXDV� GHPDUFDo}HV�� TXH� VHUmR�

KRPRORJDGRV�PHGLDQWH�GHFUHWRµ��
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O art. 2º, inciso III, da Lei nº 7.668, de 1988, é claro e expresso ao fixar a 

competência exclusiva da Fundação Cultural Palmares para, no âmbito da Administração Pública 
Federal, instaurar o processo de reconhecimento da propriedade das terras ocupadas pelos 
remanescentes das comunidades dos quilombos, dar-lhe andamento e finaliza-lo coma emissão 
dos respectivos títulos.  

 
Também é claro e expresso o art. 14, inciso IV, alínea “e”, da Lei nº 9.646, de 1998, 

ao estabelecer a competência exclusiva do Ministério da Cultura para aprovar a delimitação e 
determinar a demarcação das terras cuja propriedade foi reconhecida pela Constituição aos 
remanescentes. 

 
A leitura desses dois artigos de lei deixa clara a incompetência do Ministério do 

Desenvolvimento Agrário e do INCRA para iniciarem o processo administrativo de 
reconhecimento da propriedade das terras dos remanescentes das comunidades dos quilombos, ou 
para promoverem as suas delimitações e demarcações. Tais competências, repita-se, são 
exclusivas, respectivamente, da Fundação Cultural Palmares e do Ministério da Cultura. 

 
Ademais, se nem a Fundação Cultural Palmares e o Ministério da Cultura, que têm a 

competência exclusiva para reconhecer o direito de propriedade aos remanescentes das 
comunidades dos quilombos, não podem desapropriar os imóveis referidos no art. 68 do ADCT, 
impossível admitir que o Ministério do Desenvolvimento Agrário ou o INCRA expropriem esses 
bens com a finalidade de dar cumprimento ao citado dispositivo constitucional. 

 
Convém salientar que eventuais desapropriações praticadas pelo Ministério do 

Desenvolvimento Agrário ou pelo INCRA, sob o fundamento equivocado de cumprir o art. 68 do 
ADCT, não terão apenas conseqüências administrativas, como, por exemplo, a nulidade dos atos. 
Em verdade, aqueles atos administrativos, se levados a efeito, poderão caracterizar conduta 
tipificada no Código Penal como crime praticado por funcionário público contra a administração 
em geral, bem como configurarem ato de improbidade administrativa descrito na Lei nº 8.429, de 
2 de junho de 1992.  

 
As considerações expostas conduzem às seguintes conclusões: 
 
1) o art. 68 do ADCT, diante da posse qualificada dos remanescentes das 

comunidades dos quilombos sobre as terras por eles ocupadas até 5deoutubro de 
1988, reconheceu a eles o direito de propriedade desses bens; 

2) o art. 68 do ADCT não autoriza, e mesmo veda, que a União promova a 
desapropriação dos imóveis dos remanescentes das comunidades dos quilombos, 
dando a ela tão-somente a competência para emitir os respectivos títulos de 
propriedade; 

3) afronta o princípio da legalidade, inscrito no caput  do art. 37 da Constituição, o 
ato administrativo de desapropriação das terras que estavam ocupadas, em 5 de 
outubro de 1988, pelos remanescentes das comunidades dos quilombos com o fim 
de dar cumprimento do art. 68 do ADCT; 

4) pelo art. 2º, inciso III, da Lei nº 7.668, de 1988, compete exclusivamente à 
Fundação Cultural Palmares, no âmbito da Administração Pública Federal, 
instaurar o processo de reconhecimento da propriedade das terras ocupadas, 
instaurar o processo de reconhecimento da propriedade das terras ocupadas pelos 
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remanescentes das comunidades dos quilombos, dar-lhe andamento e finaliza-lo 
com a emissão dos respectivos títulos; e 

5) pelo art. 14, inciso, aliena “c”, da Lei nº 9.646, de 1988, compete exclusivamente 
ao Ministério da Cultura aprovar a delimitação e determinar a demarcação das 
terras cuja propriedade foi reconhecida pela Constituição aos remanescentes. 

 
Pode-se afirmar, portanto, que os atos administrativos que estão na iminência de 

serem praticados pelo Senhor Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário, consubstanciados 
na desapropriação das terras de propriedade dos remanescentes das comunidades dos quilombos, 
com fundamento no art. 68 do ADCT, são inconstitucionais, ilegais e podem vir a caracterizar 
crime contra a Administração Pública e ato de improbidade administrativa. 

 
Finalmente, vale lembrar que o entendimento exposto nesta nota técnica foi acolhido 

pelo projeto de decreto que “Regulamenta as disposições relativas ao processo administrativo 
para identificação dos remanescentes das comunidades dos quilombos e para o reconhecimento, 
a delimitação, a demarcação, a titulação e o registro imobiliário das terras por eles ocupados”, 
ora em curso nesta Casa Civil da Presidência da República e que, em breve, ao que tudo indica, 
deve ser assinado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República.  

 
São esses, Senhor Subchefe, os esclarecimentos que julgo necessários e pertinentes 

sobre os fatos trazidos ao conhecimento desta Casa Civil da Presidência da República. 
 

Brasília, 10 de setembro de 2001. 
 

Cláudio Teixeira da Silva 
Assessor Especial �
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• Estadual 

II - LEI Nº 9.541, DE 27 DE SETEMBRO DE 1984 

 
Dispõe sobre a discriminação ou arrecadação das terras devolutas do Estado e dá outras 
providências. 
 
A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS decreta e eu sanciono a seguinte 
lei: 
 
Art. 1º - O Estado promoverá a discriminação ou arrecadação de suas terras devolutas, 
incorporando-as ao patrimônio do IDAGO, nos termos da Lei n. 8.874, de 14 de julho de 1980.  
 
Art. 2º - O Processo discriminatório será administrativo ou judicial, podendo o Estado recorrer a 
este, sempre que verificar ser o processo administrativo ineficaz, pela ausência, incapacidade ou 
oposição da totalidade ou maior número das pessoas  encontradas no perímetro discriminado.  
 
Parágrafo único -  Ainda que tenha sido intentado o processo administrativo da discriminatória, 
poderá o Estado, no curso dos trabalhos, recorrer ao processo judicial, caso se verifique alguma 
das situações previstas neste artigo.  
 
Art. 3º - Poderá, ainda, o Estado recorrer ao processo judicial contra aqueles que incorrerem em 
atentado em qualquer fase do processo administrativo.  
 
Parágrafo único – O processo discriminatório judicial reger-se-á pelo disposto na Lei Federal n. 
6.383, de 7 de dezembro de 1976, combinada com as disposições da Lei de Organização 
Judiciária do Estado de Goiás. 
 
Art. 4º - O Estado, no exercício da atividade de discriminar administrativamente suas terras 
devolutas, criará Comissões Especiais para o desempenho de tais atribuições, com jurisdição e 
sede estabelecidas no respectivo ato de sua criação.  
 
§ 1º - As Comissões Especiais serão constituídas de três membros, a saber um bacharel em 
Direito, do serviço jurídico do IDAGO, que exercerá as funções de Presidente, com poderes de 
representação do Estado, para promover o processo discriminatório administrativo, um técnico de 
nível superior, das áreas de agronomia ou agrimensura e um servidor administrativo, que exercerá 
as funções de Secretário-Escrivão. 
 
§ 2º - As Comissões Especiais serão criadas por ato próprio do Presidente do IDAGO, a quem 
caberá prover a sistemática de seu funcionamento e delineamento de sua estrutura.  
 
Art. 5º - Os perímetros a serem discriminados serão eleitos pelo Presidente do IDAGO, 
contemplados o sistema de posse e uso do solo, a necessidade de implantação de projetos 
agropecuários, industriais ou extraídos em áreas previamente selecionadas, bem como quaisquer 
outras prioridades indicadas pelas condições sócio-econômicas de determinada região.  
 
Art. 6º - A regulamentação da presente lei disporá sobre a sistemática a ser adotada, desde a 
abertura até o encerramento do processo discriminatório administrativo.  
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Parágrafo único – A discriminação administrativa não confere direito contra terceiros senão 
contra o Estado e aqueles que forem partes do feito.  
 
Art. 7º - Sempre que se apurar, através de pesquisas nos registros públicos e nos próprios 
arquivos do IDAGO, a inexistência de domínio privado sobre áreas de interesse do 
desenvolvimento estadual, o presidente do IDAGO desde logo as arrecadará, mediante Portaria, 
fundada em instrução processual promovida pelo próprio IDAGO, da qual constarão, 
necessariamente: 
 
I – a circunscrição judiciária ou administrativa em que estiverem situadas as áreas passíveis de 
arrecadação; 
 
II – a eventual denominação, as características e confrontações das mesmas; 
 
III – certidões negativas expedidas pelo Registro Imobiliário competente certificando a 
inexistência de domínio privado incidente sobre as terras arrecadadas. 
 
§ 1º - Em caso de se verificar o domínio e a posse particulares de um mesmo titular, renunciando 
este, de forma pública e expressa ao seu domínio, o Estado procederá a arrecadação e a venda ao 
posseiro renunciante do domínio. 
 
§ 2º - Constatado o domínio particular e a posse de terceiro, comprovando este a sua posse mansa 
e pacífica, com tempo superior a 10(dez) anos entre presentes e 15 (quinze) anos entre ausentes, 
assim considerados nos termos da Lei Civil, a requerimento do posseiro, o Estado procederá a 
discriminação administrativa que se contestada, se promoverá a discriminação judicial.  
 
Art. 8º - As terras devolutas estaduais, arrecadadas na forma desta lei, serão destinadas na 
conformidade da Lei n. 8.874, de 14 de julho de 1980 e legislação federal específica.  
 
Art. 9º - Concluída a discriminação administrativa ou a arrecadação sumária, de que trata o artigo 
7º, o Presidente do IDAGO promoverá a matrícula das áreas em nome do Estado de Goiás no 
registro imobiliário competente. 
 
Art. 10 – A presente lei, que será regulamentada no prazo de 90 (noventa) dias, entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas a disposições em contrário.  
 

III – LEI COMPLEMENTAR Nº 19, DE 05 DE JANEIRO DE 1995 

 
 

$�OHL�FRPSOHPHQWDU�Q������GH����GH�MDQHLUR�GH������YHP�FRPSOHPHQWDU�D�OHL�Q����������GH����

GH�MDQHLUR�GH��������'H�WH[WR�LGrQWLFR��R�~QLFR�DFUpVFLPR�UHIHUH�VH�DR�DUW�����TXH��QD�SULPHLUD�OHL��QmR�

FRQWLQKD�R�WH[WR�´UHWURDJLQGR�VHXV�HIHLWRV�D����GH�MDQHLUR�GH�����µ���

 
   Dispõe sobre sítio histórico e patrimônio cultural que especifica 
 A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS decreta e eu sanciono a 
seguinte lei complementar: 
 Art. 1º - Constitui patrimônio cultural e sítio de valor histórico a área de terras situadas 
nos vãos das Serras do Moleque, de Almas, da Contenda-Calunga e Córrego Ribeirão dos Bois, 
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nos Municípios de Cavalcante, Monte Alegre e Teresina de Goiás, no Estado de Goiás, conforme 
estabelecem o § 5º do art. 216 da Constituição Federal e o art. 163, itens 1 e IV, § 2º da 
Constituição do Estado de Goiás. 
Parágrafo único: A área mencionada neste artigo tem a seguinte delimitação: “Começa na Barra 
do Ribeirão dos Bois..., até onde teve início a descrição deste perímetro.” 
 Art. 2º - Habitantes do sítio histórico, a serem beneficiados por esta lei, são as pessoas que 
nasceram na área delimitada no parágrafo único do artigo anterior, descendentes de africanos que 
integraram o quilombo que ali se formou no Século XVIII. 
 Art. 3º - Para cumprir o disposto nesta lei, é dever do Estado de Goiás, com referência ao 
sítio histórico: 
I – garantir às pessoas mencionadas no artigo anterior, a propriedade exclusiva, a posse e a 
integridade territorial da área delimitada e protegê-la contra esbulhos possessórios, o trânsito, as 
incursões e sua utilização por quem não se enquadrar na definição do mencionado dispositivo, 
podendo, para tanto, proceder as necessárias desapropriações; 
II – atuar, preferencialmente, em ação conjunta com os seus habitantes e os Municípios de 
Cavalcante, Monte Alegre e Teresina de Goiás, estabelecendo, de forma articulada, medidas e 
mecanismos que visem a proteção e defesa do patrimônio cultural; 
III – prestar aos seus habitantes assistência médica, social e educacional gratuita e apoiar as suas 
reivindicações, que visem a sobrevivência, autodeterminação e preservação de sua identidade 
histórico-cultural.  
Art. 4º - As glebas de terras compreendidas na área delimitada no parágrafo único do art. 1º que 
não pertenceram às pessoas mencionadas no art. 2º serão desapropriadas e em seguida, emitidos 
os títulos definitivos em favor dos habitantes do sítio histórico, com cláusula de inalienabilidade 
vitalícia, só transferíveis por sucessão hereditária. 
 Parágrafo único – Quanto às posses, observar-se-á o seguinte: 
 I – se estiverem as glebas ocupadas pelas pessoas mencionadas no art. 2º, serão elas 
regularizadas em favor destas e expedidos os respectivos títulos; 
 II – as glebas de terras devolutas, ocupadas a qualquer título por pessoas que não se 
enquadrem na definição do art. 2º serão arrecadadas e desocupadas, depois de indenizados os 
seus ocupantes pelas benfeitorias úteis e necessárias. 
 Art. 5º - No prazo de um ano, a contar da publicação desta lei complementar, o Estado 
demarcará os limites estabelecidos no parágrafo único do art. 1º, promoverá o inventário, o 
registro e inscrição do patrimônio cultural no Livro Tombo e no Registro de Imóveis na forma da 
lei e cadastrará os habitantes do sítio histórico. 
 Parágrafo único: Participarão dos trabalhos necessários ao cumprimento da norma contida 
neste artigo as entidades referidas no § 2º do art. 16 das Disposições Transitórias da Constituição 
Estadual, assegurada, ainda, a participação de outros dois técnicos da Universidade Federal de 
Goiás – UFG. 
 Art. 6º - Na área do sítio histórico são vedadas atividades ou construções de obras que 
causem a devastação, a erosão e a poluição do meio ambiente, ameacem ou danifiquem o 
patrimônio cultural, a flora, a fauna, a vida e a saúde das pessoas. 
 Art. 7º - São permitidas e asseguradas, exclusivamente, aos habitantes do sítio histórico, 
mencionados no artigo 2º, as explorações agrícola, pecuária e hortifrutigranjeira, bem como a de 
recursos renováveis e recursos minerais, vedado o emprego de técnicas, métodos e substâncias 
que comportem riscos para a saúde, a qualidade de vida e o meio ambiente. 
 Art. 8º - A partir da publicação da presente lei complementar, é vedada a constituição de 
novas posses na área do sítio histórico. 
 Art. 9º - Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos a 28 de janeiro de 1991. 
 Art. 10º - Revogam-se as disposições em contrário. 
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 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS em Goiânia, 05 de janeiro de 
1996.  

�

III - Lei n° 9.757,  
De 15 de setembro de 1997 
 
Dispõe sobre a legitimação de posse de terras públicas estaduais aos Remanescentes das 
Comunidades de Quilombos, em atendimento ao artigo 68 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei:  
Artigo 1° - O Estado expedirá títulos de legitimação de posse de terras públicas estaduais aos 
Remanescentes das Comunidades de Quilombos. 
Parágrafo único - Não se aplica à hipótese prevista neste artigo o limite de 100 (cem) hectares 
previsto no artigo 11 da Lei n° 4.925, de 18 de dezembro de 1985. 
Artigo 2° - O titulo de legitimação de posse será expedido, sem ônus de qualquer espécie, a cada 
associação legalmente constituída, que represente a coletividade dos Remanescentes das 
Comunidades de Quilombos, com obrigatória inserção de cláusula de inalienabilidade.  
Artigo 3° - O Poder Executivo estabelecerá, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a partir da 
data da publicação desta lei, as diretrizes que definirão os Remanescentes das Comunidades de 
Quilombos beneficiários, bem como os critérios de territorialidade para demarcação de suas 
posses, garantida a  participação das associações referidas no artigo anterior. 
Artigo 4° - Aplica-se subsidiariamente o disposto na Lei n° 3.962, de 24 de julho de 1957, exceto 
em relação à posse por preposto e á obrigatoriedade do pagamento da taxa de transferência. 
Artigo 5° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 15 de setembro de 1997. 
MÁRIO COVAS 
Belisário dos Santos Júnior 
Secretário de Justiça e Defesa da Cidadania 
Walter Feldman 
Secretário – Chefe da Casa Civil 
Antonio Garita 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica 
Publicada na Assessoria Técnica – Legislativa, aos 15 de setembro de 1997. 
Publicado no Diário Oficial do Estado em 16.09.97 – Seção I página 3 
 

IV - ESTADO DO MARANHÃO 
 

Decreto nº 15.849 de 01 de outubro de 1997 
 

A GOVERNADORA DO ESTADO DO MARANHÃO no uso de  suas prerrogativas 
institucionais,  

Considerando que é dever do Estado proteger o patrimônio cultural brasileiro e, mais 
especialmente, as manifestações das culturas populares dos diversos grupos participantes do 
processo civilizatório nacional; 

Considerando que as comunidades rurais afro-brasileiras são portadoras de referência à 
identidade, à ação e à memória dos grupos que se destacaram na defesa dos valores nacionais e 
estaduais voltados a preservação dos aspectos culturais; 

Considerando que o poder público é responsável pela proteção e resgate desse patrimônio 
cultural das comunidades afro-brasileira; 
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Considerando a obrigatoriedade imposta ao poder público em outorga de título de 
propriedade as comunidades remanescentes de Quilombos que estejam ocupando suas terras; 

Finalmente considerando que as comunidades negras tradicionais são portadores dos 
direitos referentes ao patrimônio cultural maranhense na forma do Parágrafo 1º do Art. 228 da 
Constituição Estadual, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Ficam declarados como prioritárias para fins de legalização de desapropriação e 
outras formas de acautelamento – previsto na legislação pertinente, nos termos do Arts. 228 
parágrafo 1º e 229 da Constituição Estadual, as terras ocupadas por remanescentes das 
comunidades de Quilombo e comunidades negras tradicionais, situadas nos seguintes imóveis 
rurais: 
 

a) Santa Maria, Piqui, Mata de São Benedito, Mocambo e Santa Rosa, no Município de 
Itapecuru-Mirim; 

b) Cipó e Jenipapo do Município de Caxias; 
c) Finca-pé do Município de Presidente Vargas; 
d) Itamatatiua e São Raimundo do Município de Alcântara; 
e) Olho D`Água do Município de Olinda Nova; 
f) Jamari dos Pretos do Município de Turiaçu; 
g) Santo Antonio dos Pretos, Mocorongo e Eira dos Coqueiros do Município de Codó. 

Art. 2º - Determinar que os referidos imóveis insertos em áreas públicas estaduais obtidas 
através do procedimento de arrecadação sumária previstos nos Arts. 4º e 5º da Lei Estadual de 
Terras nº 5.315/91 da Discriminação de Terras Devolutas, orientado pela Lei Federal nº 6.383/76 
e, ainda, mediante o processo de aquisição, sob a jurisdição do ITERMA, tenham suas áreas 
medidas e demarcadas e, em seguida, tituladas mediante a outorga do Título de Propriedade ou 
Reconhecimento de Domínio, neste caso quando não se tratar de terras públicas, com cláusulas 
“pro-indiviso” e de inalienabilidade. 

Art. 3 – Facultar a criação do Projeto Especial Quilombola em áreas obtidas na forma do 
Art. 2 deste Decreto, para atender as situações de comunidades remanescentes de Quilombo e 
demais grupos afro-brasileiros. 

Art. 4º - Determinar ao ITERMA que defina Instrução Normativas, mecanismos e meios 
indispensáveis à criação e implementação dos projetos especiais Quilombolas, de modo a 
assegurar a consecução dos fins por estes propostos. 

Art. 5º - Autorizar a Secretaria de Fazenda e do Planejamento adotar as providências 
objetivando orçamentar e repassar ao ITERMA os recursos financeiros destinados ao 
atendimento dos projetos especiais Quilombolas. 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, EM 01 
DE OUTUBRO DE 1997, 176º DA INDEPENDÊNCIA E 109º DA REPÚBLICA. 
 

ROSEANA SARNEY. 
 

V - Lei n.º 5.623 
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VI -  Lei Estadual n.° 6.165 de 02 de dezembro de 1998 . 
 
Dispõe sobre a Legitimação de Terras dos Remanescentes das Comunidades dos Quilombos e dá 
outras providências. 
A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono a seguinte 
Lei: 
Art. 1° - A expedição das títulos de propriedade de terra aos remanescentes das comunidades dos 
quilombos, nos termos dos artigos 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituição Federal e 322 de Constituição Estadual, atenderá aos princípios estabelecidos nesta 
Lei: 
Parágrafo Único - A expedição dos títulos de que trata este artigo se fará sem ônus, 
independentemente do tamanho da área previamente demarcada e reconhecida como de ocupação 
pelos remanescentes das comunidades dos quilombos. 
Art. 2° - Os títulos de que trata o artigo anterior serão conferidos em nome de associações 
legalmente constituídas, constando obrigatoriamente cláusula de inalienabilidade. 
Art. 3°- O Poder Executivo, em prazo máximo de 90 dia, constados a partir da publicação 
desta1ei, estabelecerá diretrizes para definir os remanescentes das comunidades dos quilombos 
beneficiários, inclusive os critérios de territorialidade para a demarcação de suas posses. 
Parágrafo Único - É garantida a participação das sociedades de remanescentes dos quilombos 
legalmente constituídas nos procedimentos de que trata este artigo. 
Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5°, Revogam-se as disposições em contrário. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO, 2 de dezembro de 1998. 
 
ALMIR GABRIEL 
Governador do Estado 

�

VII -INSTRUÇÃO NORMATIVA N.° 02, DE 16 DE NOVEMBRO 1999 

PUBLICADA NO DOE-PA 18.11.99 
 
A Presidência do Instituto de Terras do Pará - ITERPA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei 4.584/75, Lei 6.165/98 e Decreto Estadual 3.572/99.  
CONSIDERANDO a Lei 6.165, de 02 de dezembro de 1998, sobre Legitimação de Terras dos 
Remanescentes das Comunidades de Quilombos; 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual 3.572/99 que define as atribuições genéricas do ITERPA 
no processo Legitimação de Terras dos Remanescentes das Comunidades de Quilombos, 
regulamentando a Lei 6.165/99 
CONSIDERANDO, a necessidade imperiosa de se regulamentar de forma detalhada a atuação do 
ITERPA no bom desempenho das atribuições e competências definidas pelo Legislativo e Poder 
Executivo Estadual; permitindo ampla publicidade e conhecimento dos trâmites processuais pela 
comunidade. 
CONSIDERANDO, enfim, que é de suma importância um regulamento claro e preciso para 
dirimir eventuais controvérsias e de ordem procedimental no processo de Legitimação de Terras 
dos Remanescentes das Comunidades de Quilombos; 
RESOLVE : 
Art. 1° - O ITERPA no exercício sas atribuições definidas pela Lei n ° 6.165, de 2 de dezembro 
de 1998, regulamentada pelo Decreto Estadual 3.572, de 22 de julho de 1999, que dispõe sobre a 
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Legitimação de terras dos Remanescentes das comunidades dos Quilombos, é o Órgão 
responsável pela abertura, processamento e conclusão das processos administrativos de 
legitimação de referidas áreas.  
Art. 2º. A execução dos procedimentos administrativos visando à identificação, demarcação e 
expedição dos títulos de propriedades de terras ocupadas por comunidades remanescentes dos 
Quilombos, terá o seu início: 
I - Ex-offício, por ato da Presidência do ITERPA 
II - Mediante requerimento dos interessados. 
§ 1° Para fins do Inciso II, compreende-se por interessados a comunidade de remanescentes de 
quilombo, sociedade de fato ou  legalmente constituída. 
§ 2° O requerimento da(s) comunidade(s) deverá ser endereçado à Presidência do ITERPA, 
assinado pelos representantes legal da associação de remanescente de quilombos, por entidade 
civil legalmente constituída representando a comunidade ou, pelo menos, por 3 (três) pessoas 
representando a sociedade de fato, entregue no Protocolo Geral, instruída com peças originais, e 
mais duas vias legíveis que serão recibadas em cópia simples do requerimento, acompanhada de 
todas as peças juntadas com o mesmo, também em cópias simples. 
a)Os representantes da sociedade de fato anexarão fotocópia do documento de identificação. As 
pessoas jurídicas apresentarão fotocópia do ato de criação da entidade, fotocópia da ata de eleição 
da Diretoria em exercício e fotocópia do documento de identificação do representante da 
entidade. 
b) Independe do pagamento de taxas o protocolo do requerimento dos interessados. 
c) O protocolo deva ser realizado no horário de funcionamento do expediente normal do 
ITERPA. 
d) A peça original e uma cópia simples, instruirão o processo, a outra será entregue como contra-
fé ao requerente. 
§ 3° - O processo ex-offício, será iniciado mediante portaria da Presidência a ser publicado no 
DOE e, pelo menos, um Jornal de Grande Circulação, 
Art.3°.- A Instauração do processo de legitimação de terras ocupadas por comunidades 
remanescentes dos Quilombos, deverá ser instruída com documento que demonstre a condição de 
quilombola dos beneficiados. Esta demonstração pode ser feita: 
I- Mediante simples declaração escrita da própria comunidade interessada ou beneficiária, 
II-Mediante estudo histórico-antropológico assinado por profissional devidamente qualificado 
por Instituição Pública ou privada reconhecida pelo Ministério da Educação; 
III- Mediante declaração da comunidade e estudo histórico-antropológico assinado por 
profissional qualificado de Instituição pública ou reconhecida pela Ministério da Educação. 
§1 ° - Recebido o requerimento, devidamente instruído, a Presidência do ITERPA o conhecendo, 
após parecer prévia do Chefe do Departamento Jurídico quanto aos aspectos formais, a ser 
exarado no prazo máximo de um mês, tornará público o requerimento, mediante publicação no 
DOE/Pa e um jornal de ampla circulação, e a fixação nas sedes dos municípios, prioritariamente 
na Prefeitura, Câmara Municipal, Fórum e nos Cartórios de Registros de imóveis, por duas vezes, 
fixando prazo de 15 dias de cada publicação para eventuais contestações. 
a) Indeferido o requerimento por falhas formais, a parte interessada terá o prazo mínimo de 10 
dias ou outro a ser assinalado por ato da presidência, publicado no Diário Oficial. Não sendo 
corrigido o erro no prazo definido, será o processo arquivado. 
b) O prazo para correção de erros formais é contado da data da publicação no DOE/Pa, segundo 
as regras processuais em vigor do CPC. 
c) Arquivado o processo, pode o mesmo ser reaberto ex-offício pela presidência ou mediante 
requerimento dos interessadas, sanadas as irregularidades formais. 
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d) Os editais remetidos às sedes dos municípios a que se refere o parágrafo 1° deste artigo, 
mediante Aviso de Recebimento, consideram-se publicados no dia posterior à data constante 
como recebido o documento pelo destinatário, para o fim de contagem dos prazos legais. 
§ 2° - As declarações da comunidade e/ou estudo histórico-antropológico da condição de 
quilombola, ficarão à disposição dos interessadas, no gabinete do Diretor do Departamento 
Jurídico, para conhecimento e contestação pelo prazo definido, através de advogado. Findo o 
prazo de Contestação, certificado o seu escoamento, a declaração e/ou estudo histórico-
antropológico será apensado ao processo de legitimação. 
a) O Interessado em contestar a condição de quilombola poderá obter cópia da declaração e/ou 
estudo histórico-antropológico, mediante requerimento dirigido à Presidência informando a 
finalidade. 
b) A cópia da declaração e/ou estudo histórico-antropológico, da condição de quilombola, será 
fornecida mediante a pagamento de taxas a quando do protocolo do requerimento. 
c) Preferindo, o interessado na consulta dos autos pode ser dispensado do pagamento de taxas, 
desde que faça requerimento de consulta dos autos no próprio gabinete do Diretor Jurídico, que 
lhe será dadas vistas das cópias simples do requerimento e de todas as peças que o instruem. 
Artigo 4° - A contestação deve ser expressa e substantiva sobre a condição quilombola da 
comunidade, não podendo se dirigir a alegações de domínio ou posse sobre a área a ser 
legitimada 
§ 1° Pode o Contestante, mediante requerimento, solicitar prazo para elaboração de estudo 
histórico-antropológico negativo da condição de quilombola, elaborado por profissional 
qualificado de instituição pública ou particular reconhecida pelo Ministério de Educação, a ser 
juntada nos autos, em complemento á sua contestação, a ser apresentada no prazo máximo de 4 
meses sem direita á prorrogação. 
l - O Contestante deva arcar com todos os custos do estudo histórico-antropológico de sua 
contestação. 
§ 2° - As alegações de posse ou domínio; somente poderão ser aduzidas e apreciadas, quando da 
realização do trabalho de campo a ser realizado pelo ITERPA na delimitação, levantamento 
cartorial e demarcação da área, após definida e reconhecida a condição quilombola da 
comunidade. 
Artigo 5° - Contestada a condição de quilombola o ITERPA reunirá elementos demonstrativos da 
caracterização da comunidade, com base em bibliografia publicada ou estudo elaborado 
especialmente para esse fim 
§ 1° - Na reunião dos elementos demonstrativos da condição quilombola da comunidade, o 
ITERPA poderá estabelecer parcerias com outros órgãos da administração pública municipal, 
estadual ou federal, com centros de ensino e pesquisa ou com organizações não governamentais. 
1 - As diligências retro, devem ser realizadas no prazo de máximo de 4 meses. 
§ 2°- Fica facultada à comunidade interessada apresentar seus próprios estudos para instruir o 
processo e sustentar a sua condição de quilombola, no prazo de 4 meses. 
Artigo 6° - Concluída a Instrução do Contraditório da condição de quilombola da comunidade, 
serão os autos conclusos ao Diretor da DJ, para parecer final sobre o processo, ouvido o 
departamento técnico competente do órgão, a ser submetido á presidência do ITERPA para 
decidir a aprovação ou não. 
§ 1° - Da decisão da presidente do ITERPA, cabe recurso para o Secretário Executivo de Justiça 
de Estado, no prazo de 15 dias, contados da publicação no DOE/Pa. 
§ 2° - O recurso terá efeito meramente devolutivo. 
Artigo 7° - Reconhecida a condição quilombola da comunidade pela Presidência do ITERPA, 
será iniciado o trabalho de campo da delimitação, levantamento cartorial e demarcação da terra 
ocupada pela (s) comunidade (s). 
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§ 1° - Entende-se por terra ocupada, para os fins desta Instrução, a ser delimitada medida e 
demarcada, aquela necessária a reprodução física e sócio-cultural dos grupos remanescentes das 
comunidades dos Quilombos, englobando os espaços de moradia, de conservação ambiental, de 
exploração econômica, das atividades sócio-culturais, inclusive os espaços destinados aos cultos 
religiosos e ao lazer. 
§ 2° Na identificação da área a ser titulada, os técnicos do ITERPA deverão considerar a noção 
de territorialidade da própria da comunidade. 
§ 3º Os departamentos técnico e Jurídico deverão proceder aos levantamentos ocupacional, 
cartográfico, cartorial e aos demais estudos que se fizerem necessários para a identificação da 
área ocupada pela (s) comunidade (s) e para a definição de proposta do perímetro da área a ser 
titulada pelo Governo do Estado do Pará. 
§4º Fica facultada à comunidade interessada apresentar ao ITERPA proposta de área a ser 
delimitada, medida e demarcada, por meio de croqui, mapa, memorial descritivo ou demarcação 
topográfica (autodemarcação), devendo essa proposta constar como peça ao processo. 
§5º Para os procedimentos de identificação e delimitação da área ocupada, a Presidência do 
ITERPA poderá estabelecer parcerias com outros órgãos da administração pública municipal, 
estadual ou federal, com centros de ensino e pesquisa ou com organizações não-governamentais. 
§6° A proposta de perímetro da área a ser titulada será submetida à aprovação dos beneficiários 
em reunião a ser realizada na própria comunidade.  
Art.8° . Verificada ex-offício ou mediante informação da parte interessada, a presença da 
ocupante (s) não remanescente (s) cuja posse assegure o direito á emissão do titulo (s) de domínio 
no perímetro identificado como terras de comunidades remanescentes de quilombos, o ITERPA 
procederá o reassentamento ou a legitimação da (s) parcela (s) destacada (s) do todo. 
Art. 9° - Nas terras ocupadas por comunidades remanescentes de quilombo, quando verificada a 
incidência parcial de área de pretensão ou domínio particular, unidades de conservação, terras 
públicas da União ou do Município, deverá o ITERPA realizar convênios com os órgãos 
competentes a fim de tomar viável a titulação da área em nome da comunidade quilombola. 
Art. 10° - Os títulos provisórios ou de domínio em poder de remanescentes de quilombos, 
insertos em áreas objeto de regularização, não serão objeto de aquisição pelo Poder Público mas 
incorporados á titulação coletiva, por meio de doação à comunidade.  
Art. 11 - Os direitos reconhecidos nos artigos 8°e 9° não podem atingir a unidade e 
homogeneidade da área de terras reconhecidas como de comunidades quilombolas, devendo 
serem tomadas medidas para evitar este prejuízo. 
Parágrafo Único - Entende-se por prejudicial às áreas de quilombolas as área de domínio ou 
posse de particular que representem no mínimo 3% das terras delimitadas ou criem dificuldades 
de acesso ás áreas de moradia, áreas de extrativismo e agricultura, fontes de água, e vias de 
acesso à comunidade. 
Art. 12 - Concluído a processo, será o mesmo submetido á presidência, para aprovação final, e 
senda submetido por esta à(s) comunidade (s) quilombola(s) para aprovação mediante audiência 
pública a ser realizada na comunidade. 
Parágrafo único - Será realizada ata da reunião de aprovação do processo pela comunidade, 
devidamente assinada pelos presentes na reunião e representantes da associação da(s) 
comunidade(s) e presidência do ITERPA, sendo juntada aos autos. 
Art. 13 - Uma vez aprovada pela(s) comunidade(s) interessada (s) a proposta de perímetro para a 
área a ser titulada, a presidência remeterá o processo ao Governador da Estado para decretar a 
titulação em nome dos remanescentes das comunidades dos quilombos. 
§ 1° O ITERPA providenciará a demarcação topográfica da área, a emissão do titulo e o seu 
registro no (s) Cartório (s) de Registro de Imóveis, sem ônus para a comunidade. 
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§ 2° A propriedade será reconhecida e registrada mediante outorga de titulo de Reconhecimento 
de Domínio aos remanescentes das comunidades dos quilombos, por intermédios de suas 
associações legalmente constituídas, com cláusula de inalienabilidade. 
Art. 14 Independentemente do pagamento de taxas, é garantido aos remanescentes das 
comunidades de quilombos, diretamente e/ou através da indicação de peritos, e às entidades do 
movimento negro o acompanhamento de todas as etapas do processo de identificação, medição, 
demarcação, titulação de terras quilombolas e implementação de projetos especiais quilombolas. 
Art. 15 A Presidência do ITERPA, encaminhará proposta anual detalhada de dotação 
orçamentária ao Governador do Estado, para ser incluída no orçamento, independentemente da 
receita global do ITERPA, com as finalidades de: 
I - Atender as despesas dos processos de legitimação de áreas de terras remanescentes de 
quilombos. 
II - Promover o desenvolvimento das comunidades quilombolas, aplicando os recursos na criação 
de programas especiais de apoio ao desenvolvimento das comunidades. 
§ 1° -As dotações orçamentárias para quilombos fixadas pelo Poder Legislativo, não podem ser 
utilizadas para outros fins. 
§ 2°- A presidência do ITERPA pode estabelecer convênios com entidades da administração 
pública direta e indireta municipal, estadual e federal, e entidades privadas ou organizações não-
governamentais para o recebimento e aplicação de recursos no desenvolvimento de comunidades 
quilombolas. 
Art. 16 - Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
DULCE NAZARÉ DE LIMA LEONCY 
Presidenta do ITERPA 
 
 
 
 

VIII – DECRETO N° 3.572, de 22 de julho de 1999 

 
Regulamenta a Lei n° 6165, de 2 de dezembro de 1998, que dispõe sobre a Legitimação de Terras 
dos Remanescentes das Comunidades dos Quilombos e dá outras providências 
O GOVERNADOR DO ESI'ADO DO PARÁ, no uso das suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto no art. 3° da Lei n° 6.165, de 2 de dezembro de 1998, 
DECRETA: 
Art. 1° - Compete ao Instituto de Terras do Pará - ITERPA a execução dos procedimentos 
administrativos visando a identificação, demarcação e expedição dos títulos de propriedade de 
terras ocupadas por comunidades remanescentes dos quilombos; 
Parágrafo Único - O procedimentos para a titulação de terras aos remanescentes das comunidades 
dos quilombos poderá ser iniciado do oficio pelo ITERPA ou mediante requerimento dos 
interessados. 
Art. 2° - São considerados remanescentes das comunidades dos quilombos, para os fins deste 
Decreto, conforme conceituação antropológica, os grupos étnicos constituídos por descendentes 
de negros escravos que compartilham identidade e referência histórica comuns. 
§1° - Para fins de instrução do processo, a condição quilomba poderá ser atestada mediante 
declaração da própria comunidade encaminhada ao ITERPA, que a tornará pública, fixando 
prazos para contestações, findo o qual será a declaração apensada ao processo; 
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§ 2° - Em caso de contestação expressa e substantiva da condição quilomba da comunidade, o 
ITERPA reunirá elementos demonstrativos da caracterização da comunidade, com base em 
bibliografia já publicada ou estudo elaborado especialmente para esse fim; 
§ 3° - No caso da contestação referida no parágrafo anterior, fica facultado à comunidade 
interessada apresentar seus próprios estudos para instruir o processo; 
§ 4° - Na reunião de elementos demonstrativos da condição quilomba da comunidade, o ITERPA 
poderá estabelecer parcerias com outros órgãos da administração pública municipal, estadual ou 
federal, com centros de ensino e pesquisa ou com organizações não-governamentais, 
Art. 3° - Entende-se por terra ocupada, para os fins deste Decreto, a ser delimitada, medida e 
demarcada, aquela necessária à reprodução física o sócio-cultural dos grupos remanescentes das 
comunidades dos quilombos, englobando os espaços de moradia, de conservação ambiental, de 
exploração econômica, das atividades sócio-culturais, inclusive os espaços destinados aos cultos 
religiosos e ao lazer, 
Parágrafo Único - Na identificação da área a ser titulada, o ITERPA deverá considerar a noção de 
territorialidade da própria comunidade; 
Art. 4° - O ITERPA deverá proceder aos levantamentos ocupacional, cartográfico, cartorial e aos 
demais estudos que se fizerem necessários para a identificação da área ocupada pela comunidade 
e para a definição de proposta de perímetro da área a ser titulada pelo Governo do Estado do 
Pará. 
§ 1° - Fica facultado à comunidade interessada apresentar ao ITERPA proposta de área a ser 
delimitada, medida e demarcada, por meio de croqui, mapa, memorial descritivo ou demarcação 
topográfica (autodemarcação), devendo essa proposição constar como peça do processo; 
§ 2° - Para os procedimentos de identificação e delimitação da área ocupada, a ITERPA poderá 
estabelecer parcerias com outros órgãos da administração pública municipal, estadual ou federal, 
com centros de ensino e pesquisa ou com organizações não-governamentais; 
§ 3° - A proposta de perímetro da área a ser titulada será submetida à aprovação das beneficiários 
em reunião a ser realizada na própria comunidade. 
Art. 5° - Verificada a presença de ocupante (s) não-remanescente (s) cuja posse assegura o direito 
à emissão de titulo (s) de domínio no perímetro identificado coma terra de comunidades 
remanescentes de quilombos, o ITERPA deverá realizar reassentamento ou a legitimação da (s) 
parcela (s) destacada (s) do todo; 
Art 6° - Nas terras ocupadas por comunidades remanescentes de quilombo, quando verificada a 
incidência parcial de áreas de pretensão ou domínio particular, unidades de conservação, terras 
públicas da União ou do Município, deverá o ITERPA realizar convênios com os órgãos 
competentes a fim de tornar viável a titulação da área em nome da comunidade quilombo. 
Art. 7° - Uma vez aprovada pela comunidade interessada a proposta de perímetro para a área a 
ser titulada pelo Governo Estadual em nome dos remanescentes das comunidades dos quilombos, 
o ITERPA providenciará a demarcação topográfica da área, a emissão do título e o seu registro 
no (s) Cartório (s) de Registros de Imóveis. 
Parágrafo Único - A propriedade será reconhecida mediante outorga de Titulo de 
Reconhecimento de domínio aos remanescentes das comunidades quilombos, por intermédio de 
suas associação legalmente constituídas, com cláusula de inalienabilidade. 
Art, 8° - É garantido aos remanescentes das comunidades dos quilombos e às entidades do 
movimento negro o acompanhamento de todas as etapas do processo de identificação, medição, 
demarcação e titulação de terras quilombas. 
Art. 9 º - Cabe ao Estado, por intermédio do ITERPA e demais órgãos da administração pública 
direta ou indireta, a criação de programas e projetos especiais de apoio ao desenvolvimento das 
comunidades quilombolas.  
Art. l0º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário. 
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PALÁCIO DO GOVERIVO, 22 de julho de 1999. 
 
ALMIR GABRIEL 
Governador da Estado 
 

IX - Parecer em resposta à consulta do Presidente do Instituto de Terras do Pará 

– ITERPA, a respeito da utilização do instituto jurídico da desapropriação por utilidade 

pública. 

 
Carlos Alberto Lamarão Corrêa5 
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RFXSDGDV� SRU� HVVDV� FRPXQLGDGHV�� HVWDEHOHFHQGR� DLQGD� R� SUD]R� GH� XP� DQR�� D� FRQWDU� GD� GDWD� GD�

SURPXOJDomR�GDTXHOD��

&DUWD��SDUD�TXH�OKHV�IRVVHP�HPLWLGRV�RV�UHVSHFWLYRV�WtWXORV�UHSUHVHQWDWLYRV�GH�GRPtQLR��$UW��

������

                   
�� �2�DXWRU�p�3URFXUDGRU�GR�(VWDGR�GR�3DUi��'LUHWRU�GR�'HSDUWDPHQWR�-XUtGLFR�GR�,WHUSD��H[�3UHVLGHQWH�GR�,WHUSD��H[�

6XSHULQWHQGHQWH�(VWDGXDO�GR�,QFUD²3$��H[�$VVHVVRU�(VSHFLDO�GD�*RYHUQDGRULD�GR�(VWDGR�GR�3DUi��)RL�UHSUHVHQWDQWH�

GR�(VWDGR�GR�3DUi�SDUD�DV�TXHVW}HV�IXQGLiULDV�QR�&RQVHOKR�GH�6HJXUDQoD�1DFLRQDO��



�

 

��

1XPD�YLVmR�KLVWyULFD�PDLV� DEUDQJHQWH�� RV�TXLORPERV�RX�PRFDPERV� VHULDP�QmR� Vy� ORFDLV�

KDELWDGRV�SRU�QHJURV�IXJLWLYRV��PDV�WDPEpP�UHGXWRV�GH�DOIRUULDGRV�TXH�VH�WUDGX]LDP�HP�YHUGDGHLURV�

IRFRV�GH�UHVLVWrQFLD�FXOWXUDO�GRV�DQWLJRV�HVFUDYRV�DIULFDQRV��(VVHV�TXLORPERV�UHSUHVHQWDUDP�²�FRPR�

UHSUHVHQWDP�DWp�KRMH� ²�XPD�PDUFD� LQGHOpYHO� GH�SDUWLFLSDomR� HIHWLYD�GD� UDoD�QHJUD�QR�SURFHVVR�GH�

GHVHQYROYLPHQWR�KLVWyULFR�GR�SRYR�EUDVLOHLUR��

$�YHUGDGH�p�TXH�QmR�VH�SRGH�PDLV�FDODU�GLDQWH�GD�LQTXHVWLRQiYHO�FRQWULEXLomR�GR�QHJUR�SDUD�

R�SURJUHVVR�GR�QRVVR�3DtV��VXUJLQGR�GDt�D�QHFHVVLGDGH�GH�UHVJDWDU��SHUDQWH�D�QDomR��D�LPDJHP�GH�XPD�

UDoD� DWXDQWH�� FRP�SHUVRQDOLGDGH�� FRP�KLVWyULD�� FRP�YLGD��5HJLVWUDU� HVVD�KLVWyULD�� SUHVHUYDQGR� VHXV�

WUDoRV� FXOWXUDLV� SUySULRV� p� FRQWULEXLU�� VHP� G~YLGD� DOJXPD�� SDUD� GDU� UHIHUrQFLDV� pWQLFDV� SDUD� D�

SRSXODomR� DIUR�EUDVLOHLUD�� PRVWUDQGR� D� VDJD� GH� XP� SRYR� PDUFDGR� SHOR� VRIULPHQWR� TXH� OKH� IRL�

YHUJRQKRVDPHQWH� LPSRVWR�SHODV�HOLWHV�GRPLQDQWHV�DR� ORQJR�GH�VpFXORV��PDV�TXH��D�GHVSHLWR�GLVVR��

QXQFD�GHL[RX�GH�UHSUHVHQWDU�XP�GRV�EUDoRV�IRUWHV�GD�QDomR��

e� HYLGHQWH�� SRLV�� TXH� DV� WHUUDV� WUDGLFLRQDOPHQWH� RFXSDGDV� SHORV�TXLORPERODV�� D� TXH� VH�

UHIHUH�R�DUWLJR����GR�WH[WR�FRQVWLWXFLRQDO��SRVVXHP�XP�YDORU�QDWXUDO�FRPR�PHLR�GH�SURGXomR�H�GH�

VREUHYLYrQFLD�� 0DV� HODV� VmR� WDPEpP� HVVHQFLDLV� FRPR� LQVWUXPHQWR� GH� LGHQWLGDGH� FXOWXUDO� H�

DQWURSROyJLFD� GDV� FRPXQLGDGHV� TXH� QHODV� VH� HVWDEHOHFHUDP� SDUD� HVFDSDU� j� HVFUDYL]DomR��

FULDQGR�XP�PXQGR�SUySULR�TXH�FXPSUH�DR�(VWDGR�GHIHQGHU� H�SUHVHUYDU�� UHJLVWUDQGR�R�QR�

DFHUYR�KLVWyULFR�GR�VHX�SRYR��

$� SURSyVLWR� GR� DVVXQWR�� YDOH� OHPEUDU� R� UHJLVWUR� IHLWR� SHOR� HPLQHQWH� 3URI�� *LURODPR�

'RPHQLFR�7UHFFDQL��QD�VXD�LPSRUWDQWH�REUD�9LROrQFLD�	�*ULODJHP��GH�TXH��´����D�SDUWLU�GD�GpFDGD�

GH�RLWHQWD��JUXSRV�UXUDLV��R�PRYLPHQWR�QHJUR�H�HQWLGDGHV�GH�DSRLR�UHDOL]DUDP�PRELOL]Do}HV�SDUD�YHU�

UHFRQKHFLGR� R� GLUHLWR� jV� WHUUDV� WUDGLFLRQDOPHQWH� RFXSDGDV� SHORV� TXLORPERODV�� 7DQWR� TXH� KRMH� R�

FRQFHLWR� MXUtGLFR�HVWi�VHQGR�UHLQWHUSUHWDGR��JHUDQGR�XPD�QRYD�FRQVFLrQFLD�JUXSDO�H�D�UHGHVFREHUWD�

GDV�UDt]HV�KLVWyULFR�FXOWXUDLV�GH�FHQWHQDV�GH�FRPXQLGDGHVµ��

6HJXQGR� $FHYHGR� H� &DVWUR� �FLWDGR� SRU� 7UHFFDQL��� ´R� TXLORPER� HQTXDQWR� FDWHJRULD�

KLVWyULFD� GHWpP� XP� VLJQLILFDGR� UHOHYDQWH�� ORFDOL]DGR� QR� WHPSR�� H� QD� DWXDOLGDGH� p� REMHWR� GH� XPD�

UHLQWHUSUHWDomR� MXUtGLFD� TXDQGR� HPSUHJDGR� SDUD� OHJLWLPDU� UHLYLQGLFDo}HV� SHORV� WHUULWyULRV� GRV�

DQFHVWUDLV��SRU�SDUWH�GHVVHV�UHPDQHVFHQWHV�GH�TXLORPERV��������1R�kPDJR��HVWmR�DV�TXHVW}HV�UHIHUHQWHV�

jV�FKDPDGDV�´WHUUDV�GH�SUHWRµ�RX�´WHUUDV�TXLORPERODVµ��DVVRFLDGDV�DR�IRUWH�VHQWLPHQWR�GH�ID]HU�SDUWH�

GD�KLVWyULD�GH�XP�JUXSR�LGHQWLILFDGR�FRP�XP�WHUULWyULR��2�SURFHVVR�GH�UHVVHPDQWL]DomR�GD�FDWHJRULD�

TXLORPER�� WDQWR� SROtWLFD� TXDQWR� MXULGLFDPHQWH�� FRQWULEXL� SDUD� D� DILUPDomR� pWQLFD� H� PRELOL]DomR�

SROtWLFD�GHVVDV�FRPXQLGDGHV�QHJUDV�UXUDLVµ��

$OLiV�� p� LPSRUWDQWH� IULVDU� TXH� RV� EHQV� KLVWyULFRV� TXH� SRVVXHP� UHOHYDQWH� VLJQLILFDGR� j�

SHUSHWXDomR� GD� PHPyULD� GR� SDtV�� VHPSUH� PHUHFHUDP� SURWHomR� HVSHFLDO� SRU� SDUWH� GR� OHJLVODGRU�



�

 

��

EUDVLOHLUR��([HPSOR�GLVVR�p�R�'HFUHWR�OHL�)HGHUDO�Q�������GH����GH�QRYHPEUR�GH�������HGLWDGR�SRU�

*HW~OLR� 9DUJDV�� TXH� LQVWLWXLX� R� WRPEDPHQWR� GHVVHV� EHQV� H� FULRX� R� ,3+$1� ²� ,QVWLWXWR� GR�

3DWULP{QLR�+LVWyULFR�H�$UWtVWLFRV�1DFLRQDO��

2�DUWLJR����GR�UHIHULGR�GLSORPD�OHJDO�DVVLP�GLVS}H��

�

������ &RQVWLWXL� R� SDWULP{QLR� KLVWyULFR� H� DUWtVWLFR� QDFLRQDO� R� FRQMXQWR� GH� EHQV� PyYHLV� H�

LPyYHLV�H[LVWHQWHV�QR�SDtV�H�FXMD�FRQVHUYDomR�VHMD�GH�LQWHUHVVH�S~EOLFR��TXHU�SRU�VXD�

YLQFXODomR� D� IDWRV�PHPRUiYHLV� GD� KLVWyULD� GR�%UDVLO�� TXHU� SRU� VHX� H[FHSFLRQDO� YDORU�

DUTXHROyJLFR��HWQRJUiILFR�H�DUWtVWLFR��>*ULIRV�QRVVRV�@�

�

$LQGD� TXH� RV� EHQV� GHVVD� QDWXUH]D� LQWHJUHP� R� SDWULP{QLR� SDUWLFXODU�� PHUHFHP�� PHVPR�

DVVLP��HVSHFLDO�SURWHomR�GRV�SRGHUHV�S~EOLFRV��1D�SUiWLFD��FRPR�DOXGH�R�LOXVWUH�WUDWDGLVWD�-��&UHWHOOD�

-~QLRU��

�

PDLRU�VHUi�D� WXWHOD�D�HVVHV�EHQV�VH�SDVVDUHP�D� LQWHJUDU�R�SDWULP{QLR�GR�(VWDGR��R�TXH�VH�

FRQVHJXH�PHGLDQWH�D�GHVDSURSULDomR�GHVVHV�EHQV��LVWR�p��GH�WRGRV�RV�EHQV�TXH�DSUHVHQWHP�

FRQH[mR�FRP�D�+LVWyULD�3iWULD��HQULTXHFHQGR�D��

2V� EHQV� TXH� VH� LQWHJUDP� QHVVD� FODVVH� PHUHFHP� VHU� SUHVHUYDGRV�� FRQVHUYDGRV��

PHGLDQWH�SURYLGrQFLDV�QHFHVViULDV�D�PDQWHU�OKHV�H�UHDOoDU�OKHV�RV�DVSHFWRV�PDLV�YDOLRVRV�RX�

FDUDFWHUtVWLFRV��LQ�&RPHQWiULRV�jV�/HLV�GH�'HVDSURSULDomR��-RVp�%XVKDWVN\��(GLWRU��SiJ�������

�

6HJXLQGR�D�PHVPD�GLUHWUL]�IL[DGD�QR�'HFUHWR�OHL�Q���������D�&RQVWLWXLomR�GH�������QR�VHX�

DUW�� ����� GL]�� ´$V� REUDV��PRQXPHQWRV� H� GRFXPHQWRV� GH� YDORU� KLVWyULFR� H� DUWtVWLFR�� EHP� FRPR� RV�

PRQXPHQWRV��DV�SDLVDJHQV�H�RV�ORFDLV�GRWDGRV�GH�SDUWLFXODU�EHOH]D��ILFDP�VRE�D�SURWHomR�GR�3RGHU�

3~EOLFRµ��$�&RQVWLWXLomR�)HGHUDO�GH�������DUW���������~QLFR��H�D�&RQVWLWXLomR�)HGHUDO�GH�������DUW��

�������~QLFR��GL]HP��´)LFDP�VRE�D�SURWHomR�HVSHFLDO�GR�3RGHU�3~EOLFR�RV�GRFXPHQWRV��DV�REUDV�H�RV�

ORFDLV�GH�YDORU�KLVWyULFR�RX�DUWtVWLFR�H�RV�PRQXPHQWRV�H�DV�SDLVDJHQV�QDWXUDLV�QRWiYHLV��EHP�FRPR�DV�

MD]LGDV�DUTXHROyJLFDVµ��

(QWUHWDQWR��QR�WRFDQWH�j�FXOWXUD�H�DRV�EHQV�FXOWXUDLV��QXQFD�DQWHV�XP�WH[WR�FRQVWLWXFLRQDO�

EUDVLOHLUR� OKHV� GHGLFRX� WDQWR� HVSDoR� TXDQWR� D� &DUWD� 0DJQD� GH� ������ 3HOD� SULPHLUD� YH]� VXUJH� D�

GHQRPLQDomR� SDWULP{QLR� FXOWXUDO� H� VXD� GHILQLomR��2XWUD� QRYLGDGH� p� D� GLVWLQomR� HQWUH� SDWULP{QLR�

FXOWXUDO�H�QDWXUDO��HVWH�~OWLPR�VRE�D�GHQRPLQDomR�DPELHQWDO��2�PHLR�DPELHQWH��DOLiV��SDVVD�D�FRQVWDU�

GH� FDStWXOR� HVSHFtILFR� H� D� DomR� SRSXODU� WHP� H[SOLFLWDGR�� QR� QRYR� WH[WR�� VHX� SDSHO� QD� GHIHVD� GR�

SDWULP{QLR�FXOWXUDO�H�GR�PHLR�DPELHQWH���



�

 

��

2�DUW�����HVWDEHOHFH�VHU�FRPSHWrQFLD�FRPXP�GD�8QLmR��GRV�(VWDGRV��GR�'LVWULWR�)HGHUDO�H�

GRV�0XQLFtSLRV��GHQWUH�RXWUDV��D�GH�´SURWHJHU�RV�GRFXPHQWRV��DV�REUDV�H�RXWURV�EHQV�GH�YDORU�

KLVWyULFR��DUWtVWLFR�H�FXOWXUDO��������LPSHGLQGR�D�GHVWUXLomR�H�D�GHVFDUDFWHUL]DomR�GHVVHV�EHQVµ���

'H� PDQHLUD� PDLV� SUHFLVD�� HP� UHODomR� DR� WHPD� RUD� DERUGDGR�� R� DUW�� ���� GD� /HL� 0DLRU�

SUHVFUHYH�� HP� VHX� �� ���� TXH� R� (VWDGR� SURWHJHUi� DV� PDQLIHVWDo}HV� GDV� FXOWXUDV� SRSXODUHV��

LQGtJHQDV�H�DIUR�EUDVLOHLUDV��������H�TXH�D�OHL�GLVSRUi�VREUH�D�IL[DomR�GH�GDWDV�FRPHPRUDWLYDV�GH�DOWD�

VLJQLILFDomR�SDUD�RV�GLIHUHQWHV�VHJPHQWRV�pWQLFRV�QDFLRQDLV���������

-i�R�DUW�������DR�GLVSRU�VREUH�D�FRQVWLWXLomR�GR�SDWULP{QLR�FXOWXUDO�EUDVLOHLUR��VREUHWXGR�QR�

TXH�VH�UHIHUH�j�PHPyULD�GRV�GLIHUHQWHV�JUXSRV�IRUPDGRUHV�GD�VRFLHGDGH�EUDVLOHLUD��DWULEXL�DR�3RGHU�

3~EOLFR��FRP�D�FRODERUDomR�GD�FRPXQLGDGH��R�GHYHU�GH�SURWHJHU�R�SDWULP{QLR�FXOWXUDO�EUDVLOHLUR��SRU�

PHLR� GH� LQYHQWiULRV�� UHJLVWURV�� YLJLOkQFLD�� WRPEDPHQWR� H� GHVDSURSULDomR�� GHFODUDQGR��

H[SUHVVDPHQWH��ILFDUHP�WRPEDGRV��D�SDUWLU�GH�HQWmR��WRGRV�RV�GRFXPHQWRV�H�RV�VtWLRV�GHWHQWRUHV�

GH�UHPLQLVFrQFLD�KLVWyULFD�GRV�DQWLJRV�TXLORPERV���������

3HOD� OHLWXUD� GRV� GLVSRVLWLYRV� OHJDLV� DQWHULRUPHQWH� FLWDGRV�� UHVXOWD� FRPSURYDGR� TXH� D�

&RQVWLWXLomR� )HGHUDO� GH� ����� FRQVDJURX�� GHILQLWLYDPHQWH�� HP� VHX� WH[WR�� D� PRGDOLGDGH� GH�

GHVDSURSULDomR��SRU�XWLOLGDGH�S~EOLFD�� GHVWLQDGD� j�SUHVHUYDomR�GH�YDORUHV�KLVWyULFRV� H� FXOWXUDLV��

DFODUDQGR�D�KLSyWHVH�Mi�DQWHULRUPHQWH�SUHYLVWD�QR�DUW������DOtQHD�´Nµ��GR�'HFUHWR�OHL�Q���������GH����GH�

MXQKR�GH�������TXH�UHJXODPHQWD�D�GHVDSURSULDomR�SRU�XWLOLGDGH�S~EOLFD�HP�WRGR�R�WHUULWyULR�QDFLRQDO���

3RU�RXWUR�ODGR��R�PHVPR�DUW�����GR�'HFUHWR�OHL�Q������������DR�UHODFLRQDU�RV�FDVRV�SDVVtYHLV�

GH�GHVDSURSULDomR�SRU�XWLOLGDGH�S~EOLFD��SUHYr��DLQGD��QD�VXD�DOtQHD�´Sµ��DTXHOHV�GHFRUUHQWHV�GH�

OHLV�HVSHFLDLV��e�FODUR�TXH�R�OHJLVODGRU�GH������VH�UHIHUH�D�OHLV�IHGHUDLV��SRLV�Vy�D�8QLmR�SRGH�OHJLVODU�

VREUH�GHVDSURSULDomR��&RQVWLWXLomR�)HGHUDO��DUW������,,����

$R� FRQWUiULR�GR�TXH�SRGH� VXJHULU� j�SULPHLUD� YLVWD�� HVVD� DOtQHD� HQFHUUD�PDLV� XP�SULQFtSLR�

OLPLWDWLYR�j�GHVDSURSULDomR�GR�TXH�XP�SULQFtSLR�H[WHQVLYR��SRUTXH�VHUYH�SDUD�UHVWULQJLU�R�SRVVtYHO�

DUEtWULR�GR�SRGHU�S~EOLFR�QD�LPSRUWH�PDWpULD�H[SURSULDWyULD��$ILQDO��FRPR�HQVLQD�6HDEUD�)DJXQGHV��

´���VH�DV�UHVWULo}HV�GR�GLUHLWR�GH�SURSULHGDGH�VmR�DV�UHJXODGDV�SRU�OHL��QmR�p�SRVVtYHO�DGPLWLU�TXDOTXHU�

FDVR�GH�H[SURSULDomR�VHP�HVWDU� OHJDOPHQWH�SUHYLVWRµ�� �'D�'HVDSURSULDomR�QR�'LUHLWR�%UDVLOHLUR�����

HG�������SiJ��������

e� GH� VH� REVHUYDU�� QR� HQWDQWR�� TXH� D� KLSyWHVH� GH� GHVDSURSULDomR� VXVFLWDGD� QD� FRQVXOWD�

IRUPXODGD� SRU� HVVD� 3UHVLGrQFLD�� QmR� VH� DFKD� SUHYLVWD� DSHQDV� HP� OHL� HVSHFLDO�� PDV� HVSHFLDOtVVLPD��

IXQGDPHQWDO��QD�/HL�0DLRU�GR�SDtV��

$�SURSyVLWR��FXPSUH�DIDVWDU��GHVGH�ORJR��HYHQWXDO�DOHJDomR�GH�TXH�R�SUHFHLWR�GR�DUW����������

���H�����GD�&RQVWLWXLomR�)HGHUDO��FRPR�QRUPD�SUDJPiWLFD��QmR�SRVVXL�HILFiFLD�MXUtGLFD�LPSHUDWLYD��$�

VXD�MXULVGLFLGDGH�UHVXOWD�GD�SUySULD�LQVHUomR�QR�WH[WR�FRQVWLWXFLRQDO���
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��

$OIUHGR�%X]DLG�GL]�EHP�TXH�´p�HUU{QHR�SUHWHQGHU�GLVWLQJXLU��QXPD�FRQVWLWXLomR��FOiXVXODV�

PDQGDWyULDV�H�GLUHWyULDV��SUDJPiWLFDV�RX�GH�RULHQWDomR��DWULEXLQGR�OKHV�HILFiFLD�GLYHUVDµ��'D�$omR�

'LUHWD�GH�'HFODUDomR�GH�,QFRQVWLWXFLRQDOLGDGH�QR�'LUHLWR�%UDVLOHLUR��6mR�3DXOR��������S������

1D� UHDOLGDGH�� D�QRUPD� FRQVWLWXFLRQDO� SUDJPiWLFD� p� LPSHUDWLYD�SDUD�R� OHJLVODGRU�RUGLQiULR��

SDUD� R� DGPLQLVWUDGRU�� QR� H[HUFtFLR� GH� VHX� SRGHU� GLVFULFLRQiULR�� H� SDUD� R� PDJLVWUDGR�� QD�

LQWHUSUHWDomR�H�DSOLFDomR�GD�OHL��3RQWHV�GH�0LUDQGD�p�LQFLVLYR�D�UHVSHLWR��´$�OHJLVODomR��D�H[HFXomR�H�

D�SUySULD�MXVWLoD�ILFDP�VXMHLWDV�D�HVVHV�GLWDPHVµ���&RPHQWiULRV�j�&RQVWLWXLomR�GH�������SiJ�������

-i�DQWHULRUPHQWH��5X\�%DUERVD�DILUPDUD�QmR�KDYHU��´QXPD�&RQVWLWXLomR��FOiXVXODV�D�TXH�VH�

GHYD�DWULEXLU�PHUDPHQWH�R�YDORU�PRUDO�GH�FRQVHOKRV��DYLVRV�RX�OLo}HV��7RGDV�WrP�IRUoD�LPSHUDWLYD�GH�

UHJUDV��GLWDGDV�SHOD�VREHUDQLD�QDFLRQDO�RX�SRSXODU�DRV�VHXV�yUJmRVµ��&RPHQWiULRV�j�&RQVWLWXLomR�)HGHUDO��

6DUDLYD��������SiJ��������

$SHVDU�GH�WXGR�LVVR��GLULDP�DOJXQV��QXPD�OHLWXUD�DSUHVVDGD��TXH�R�OHJLVODGRU�FRQVWLWXLQWH��DR�

SUHYHU� D� FRQVROLGDomR� GH� XP� GLUHLWR� VXEMHWLYR� SUHH[LVWHQWH� HP� IDYRU� GRV� UHPDQHVFHQWHV� GH�

FRPXQLGDGHV�TXLORPERODV��QmR�WHULD�FRJLWDGR�GD�XWLOL]DomR�GR�LQVWLWXWR�MXUtGLFR�GD�GHVDSURSULDomR��

SRU� SDUWH� GR� (VWDGR�� SDUD� ID]HU� YDOHU� R� FRPDQGR� FRQVWLWXFLRQDO� SUHYLVWR� QR� DUW�� ��� GD� $'&7��

DUJXPHQWDGR��SDUD�WDQWR��TXH�VREUH�RV�LPyYHLV�Mi�WUDQVIHULGRV�DR�SDWULP{QLR�SDUWLFXODU�HP�������QmR�

SRGHULDP�VXEVLVWLU�GLUHLWRV�GHFRUUHQWHV�GD�SRVVH�FHQWHQiULD��SDFtILFD�H�WUDQVPLWLGD�LQLQWHUUXSWDPHQWH�

GH�JHUDomR�D�JHUDomR�TXLORPEROD��

(VVD� WHVH�� FRQWXGR�� QmR� WHULD� D�PHQRU� FRQVLVWrQFLD� MXUtGLFD� GLDQWH� GD� GUDPiWLFD� UHDOLGDGH�

IXQGLiULD�GR�3DtV�H�SDUWLFXODUPHQWH�GR�(VWDGR�GR�3DUi��RQGH�D�DXVrQFLD�GH�XP�VHUYLoR�GH�FDGDVWUR�

RUJDQL]DGR��VHP�XPD�ILVFDOL]DomR�DGHTXDGD�VREUH�RV�WUDEDOKRV�GH�YLVWRULD��GHPDUFDomR�H�FRQVHT�HQWH�

ORFDOL]DomR�GRV�LPyYHLV�UXUDLV�WUDQVIHULGRV�D�WHUFHLURV��UHVXOWRX�QD�H[SHGLomR�LQGLVFULPLQDGD�GH�WtWXORV�

GH�SURSULHGDGH�HQYROYHQGR�PXLWDV�YH]HV�iUHDV�VXSHUSRVWDV��LVWR�p��GRFXPHQWRV�GLVWLQWRV�LQFLGHQWHV��

SDUFLDO�RX�WRWDOPHQWH��VREUH�D�PHVPD�EDVH�ItVLFD��RX�DWp�PHVPR�VREUH�WHUUDV�RFXSDGDV�SRU�SRVVHLURV�

FXMRV�GLUHLWRV�GHYHULDP�WHU�VLGR�UHVSHLWDGRV�H�QmR�IRUDP��7DO�TXDGUR�GHPRQVWUD��SRU�VL�Vy��TXH�QmR�p�

GH�WRGR�LPSRVVtYHO�R�3RGHU�3~EOLFR�KDYHU�FRQFHGLGR�WtWXORV�GH�GRPtQLR�VREUH�iUHDV�TXH�GH�IDWR�HUDP�

³�FRPR�VmR�²��WUDGLFLRQDOPHQWH�RFXSDGDV�SRU�FRPXQLGDGHV�UHPDQHVFHQWHV�GH�TXLORPERV��DLQGD�TXH�

R�GLUHLWR�VREUH�HVVDV�iUHDV�VRPHQWH�OKHV�WHQKD�VLGR�DVVHJXUDGR�SHOD�&RQVWLWXLomR�GH�������1R�FDVR��

QmR�UHVWD�D�PHQRU�G~YLGD�GH�TXH�FDEHULD�DR�(VWDGR�UHFRUUHU�DR�LQVWLWXWR�GD�GHVDSURSULDomR��FRPR�

IRUPD� GH� UHSDUDU� RV� HUURV� FRPHWLGRV� SRU� VXDV� UHSDUWLo}HV� IXQGLiULDV�� SDUD� QmR� VH� FRJLWDU� GD�

PHGLGD�H[WUHPD�UHFRPHQGDGD�HP�UHODomR�jV�WHUUDV�SHUWHQFHQWHV�DRV�SRYRV�LQGtJHQDV��H�TXH��

SRU�DQDORJLD��VH�DSOLFDULD�SHUIHLWDPHQWH�DR�FDVR�GRV�TXLORPERODV��

1HVVH� VHQWLGR�� R� OHJLVODGRU� FRQVWLWXLQWH� GH� ������ UHDILUPDQGR� VXD� LQWHQomR� SURWHFLRQLVWD��

GHFODURX�TXH��´VmR�QXORV�H�H[WLQWRV��QmR�SURGX]LQGR�HIHLWRV�MXUtGLFRV��RV�DWRV�TXH�WHQKDP�SRU�REMHWR�



�

 

��

D�RFXSDomR��R�GRPtQLR�H�D�SRVVH�GDV�WHUUDV�D�TXH�VH�UHIHUH�HVWH�DUWLJR��RX�D�H[SORUDomR�GDV�ULTXH]DV�

QDWXUDLV� GR� VROR�� GRV� ULRV� H� GRV� ODJRV� QHODV� H[LVWHQWHV�� UHVVDOYDQGR� UHOHYDQWH� LQWHUHVVH� S~EOLFR� GD�

8QLmR�� VHJXQGR� R� TXH� GLVSXVHU� OHL� FRPSOHPHQWDU�� QmR� JHUDQGR� D� QXOLGDGH� H� D� H[WLQomR� GLUHLWR� D�

LQGHQL]DomR�RX�D�Do}HV�FRQWUD�D�8QLmR��VDOYR��QD�IRUPD�GD� OHL��TXDQWR�jV�EHQIHLWRULDV�GHULYDGDV�GD�

RFXSDomR�GH�ERD�Ipµ��DUW���������������

,QVXVWHQWiYHO��SRLV��DGPLWLU�VH�D�LQpUFLD�GR�(VWDGR�HP�UHODomR�DR�FRPDQGR�FRQVWLWXFLRQDO�GR�

DUW�� ��� GR� $'&7�� QD� HYHQWXDO� FRQVWDWDomR� GH� LQFLGrQFLD� GH� WtWXOR� GH� SURSULHGDGH� VREUH� iUHD�

FRPSURYDGDPHQWH� GH� RFXSDomR� TXLORPEROD�� WHQGR� DR� VHX� GLVSRU� R� LQVWLWXWR� MXUtGLFR� GD�

GHVDSURSULDomR�� TXH� UHSRXVD� IXQGDPHQWDOPHQWH�QR�SULQFtSLR� GD�SUHYDOrQFLD�GR� LQWHUHVVH�S~EOLFR�

VREUH�R�SDUWLFXODU��

'LDQWH�GH�WRGR�R�H[SRVWR��PDQLIHVWDPRV�QRVVD�FRQYLFomR�GH�TXH�p�SHUIHLWDPHQWH�FDEtYHO�

D�KLSyWHVH�GH�GHVDSURSULDomR��SRU�XWLOLGDGH�S~EOLFD��GH�iUHDV�XUEDQDV�H�UXUDLV�TXH�YHQKDP�D�

VHU�FRQVLGHUDGDV�GH�UHOHYDQWH�LQWHUHVVH�SDUD�D�SUHVHUYDomR�GD�KLVWyULD�H�GRV�WUDoRV�FXOWXUDLV�

GR� SDtV�� FRPR� RFRUUH� HP� UHODomR� jTXHODV� WUDGLFLRQDOPHQWH� RFXSDGDV� SRU� FRPXQLGDGHV�

UHPDQHVFHQWHV�GH�DQWLJRV�TXLORPERV��(VVD�SRVVLELOLGDGH�VH�DFKD�GXSODPHQWH�DPSDUDGD�SHOR�DUW��

���GR�'HFUHWR�OHL�Q����������VHMD��HP��GHFRUUrQFLD�GH�VXD�DOtQHD�´Nµ��VHMD�SRU�IRUoD�GD�DOtQHD�´Sµ��HVWD�

~OWLPD�LQWLPDPHQWH�YLQFXODGD�DR�SUHFHLWR�LQVFXOSLGR�QR�DUW������GD�FRQVWLWXLomR�)HGHUDO��

3DUD� WDQWR�� SRUpP�� p� LPSUHVFLQGtYHO� TXH� HVVHV� ORFDLV� KLVWyULFRV� VHMDP� SUHYLDPHQWH�

LGHQWLILFDGRV��GHILQLGRV�H�GLPHQVLRQDGRV��DWUDYpV�GH�HVWXGRV�H�OHYDQWDPHQWRV�DQWURSROyJLFRV�FDSD]HV�

GH� FRPSURYDU� D� H[LVWrQFLD� GH� HORV� FXOWXUDLV� TXH� RV� YLQFXOHP� DRV� UHPDQHVFHQWHV� GH� DQWLJRV�

TXLORPERV��

$�WtWXOR�GH�FRODERUDomR��WRPDPRV�D�LQLFLDWLYD�GH�VXEPHWHU�j�SUpYLD�FRQVLGHUDomR�GH�9�6D���

PLQXWD�GR�DWR�JRYHUQDPHQWDO�TXH�SDVVD�D�ID]HU�SDUWH�LQWHJUDQWH��GHVWH�SDUHFHU��$QH[R�����

�

(P����GH�QRYHPEUR�GH�������

�

&$5/26�$/%(572�/$0$5®2�&255È$�

'LUHWRU�-XUtGLFR��

Anexo 1 
Minuta de Decreto 

 
'(&5(72�1�������������'(�����������'(������������������������������'(�������

�

'HFODUD� GH� XWLOLGDGH� S~EOLFD�� SDUD� ILQV� GH�

GHVDSURSULDomR��LPyYHO�UXUDO�VLWXDGR�QD�ORFDOLGDGH�



�

 

��

GHQRPLQDGD� ����������������� ����������� 0XQLFtSLR� H�

&RPDUFD�GH����������������������������������������QHFHVViULR�DR��

UHFRQKHFLPHQWR� � � GH� � GRPtQLR� HP� IDYRU� GD�

FRPXQLGDGH� UHPDQHVFHQWH� GH�

TXLORPERV������������������������������������������������

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 135, V, da Constituição Estadual, combinado com o art. 5º, alíneas “k” e 
“p” do Decreto-lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e 

 
Considerando o preceito contido no artigo 68 do Ato das Disposições Transitórias da 

Constituição Federal, que assegurou aos remanescentes das comunidades dos antigos quilombos 
a propriedade definitiva das terras por eles ocupadas desde os tempos de seus ancestrais; 

Considerando que tal preceito inserido na Lei Maior, foi inspirado na necessidade de 
preservação das raízes históricas e culturais da população afro-brasileira, diante do seu marcante 
significado para a perpetuação da memória do país; 

Considerando que esses quilombos sempre representaram uma marca indelével da 
participação efetiva da raça negra no processo de desenvolvimento histórico-cultural do povo 
brasileiro; 

Considerando, ainda, que compete ao Poder Público Estadual proteger e preservar todos 
os bens de natureza material e imaterial que integram o patrimônio cultural paraense, onde se 
incluem os sítios detentores de reminiscências históricas dos antigos quilombos; 

Considerando, enfim, os dados técnicos e informações constantes do Processo 
Administrativo nº    /      – ITERPA , que atestam a existência e a autenticidade das origens 
negras da comunidade quilombola denominada..........................., no Município de 
........................................... 

'(&5(7$��

$UW�� ��� ²� )LFD� GHFODUDGR� GH� XWLOLGDGH� S~EOLFD�� D� ILP� GH� VHU� GHVDSURSULDGR� HP� IDYRU� GD�

FRPXQLGDGH�UHPDQHVFHQWH�GH�TXLORPER�GHQRPLQDGD�������´�����������������������µ��SRU�YLD�DPLJiYHO�RX�

MXGLFLDO�� R� LPyYHO� DEDL[R� FDUDFWHUL]DGR�� FRQVWLWXtGR� GH� XP� WHUUHQR� FRP� iUHD� GH� ������������ PHWURV�

TXDGUDGRV�H�UHVSHFWLYDV�EHQIHLWRULDV��VLWXDGR�QD�ORFDOLGDGH�GHQRPLQDGD�����������������������������GHVWLQDGR�j�

SUHVHUYDomR�GRV�YDORUHV�KLVWyULFRV� H� FXOWXUDLV�GD� FRPXQLGDGH� DIUR�EUDVLOHLUD� ����������������������������������� DOL�

H[LVWHQWH��LPyYHO�HVVH�TXH�FRQVWD�SHUWHQFHU�D���������������������������������QRV�WHUPRV�GD�FHUWLGmR�SDVVDGD�SHOR�

&DUWyULR� GH� 5HJLVWUR� GH� ,PyYHLV� GD� &RPDUFD� GH� ���������������������������� FRP� DV� PHGLGDV�� OLPLWHV��

FRQIURQWDo}HV� H� GHPDLV� HVSHFLILFDo}HV� WpFQLFDV� PHQFLRQDGDV� QD� SODQWD� H� PHPRULDO� GHVFULWLYR�

FRQVWDQWHV�GR�3URFHVVR�$GPLQLVWUDWLYR�Q�������������������²�,7(53$��D�VDEHU��

´R� WHUUHQR� FRPHoD� QR� SRQWR�

��������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������µ�

$UW�� ���²�$�3URFXUDGRULD�*HUDO�GR�(VWDGR�� HP�FRQMXQWR� FRP� ,QVWLWXWR�GH�7HUUDV�GR�

3DUi� ²� ,7(53$�� SURPRYHUmR� DV� PHGLGDV� DGPLQLVWUDWLYDV� H�RX� � MXGLFLDLV� � TXH� � VH� � IL]HUHP��

QHFHVViULDV� j� FRQVHFXomR� GR� DWR� SUHYLVWR� QR� DUWLJR� DQWHULRU�� ILFDQGR�� GHVGH� ORJR�� DXWRUL]DGRV� � D��



�

 

��

LQYRFDU��R�FDUiWHU�GH�XUJrQFLD��QR�SURFHVVR�MXGLFLDO�GH�GHVDSURSULDomR��SDUD�RV�ILQV�GR�GLVSRVWR�QR�

DUW�����GR�'HFUHWR�OHL�)HGHUDO�Q���������GH����GH�MXQKR�GH�������DOWHUDGR�SHOD�/HL�Q���������GH����GH�

PDLR�GH�������

�

$UW�� ��� ²� $V� GHVSHVDV� FRP� H[HFXomR� GR� SUHVHQWH� GHFUHWR� FRUUHUmR� SRU� FRQWD� GH� YHUED�

SUySULD�GD���������������������������&yGLJR�����������������������������

�

$UW�����²�(VWH�GHFUHWR�HQWUDUi�HP�YLJRU�QD�GDWD�GH�VXD�SXEOLFDomR��UHYRJDGDV�DV�GLVSRVLo}HV�

HP�FRQWUiULR��

�

3DOiFLR�GRV�'HVSDFKRV��HP���������������GH��������������������GH������

�

$/0,5�*$%5,(/�

*RYHUQDGRU�GR�(VWDGR�GR�3DUi�

�

X - Constituição da Estado do Pará 
 
Art.322: 
Aos remanescentes das comunidades dos quilombos que estejam ocupando suas terras, é 
reconhecida a propriedade definitiva, devendo o Estado emitir-lhes títulos respectivos no prazo 
de um ano, após promulgada esta Constituição. 
�

�

 
XII - PROJETO DE LEI Nº 1.637/2001 

�

,QVWLWXL�3URJUDPDV�UHODWLYRV�jV�&RPXQLGDGHV�5HPDQHVFHQWHV�GH�4XLORPERV�HP�0LQDV�*HUDLV��WHQGR�

FRPR�EDVH�R�DUW�����GRV�$WRV�GDV�'LVSRVLo}HV�&RQVWLWXFLRQDLV�7UDQVLWyULDV�GD�&RQVWLWXLomR�GD�

5HS~EOLFD��H�Gi�RXWUDV�SURYLGrQFLDV���3URMHWR�4XLORPERV��

�

�

$�$VVHPEOpLD�/HJLVODWLYD�GR�(VWDGR�GH�0LQDV�*HUDLV�GHFUHWD��

�

$UW�� ��� �� 7HQGR� FRPR� EDVH� R� DUW�� ��� GRV� $WRV� GDV� 'LVSRVLo}HV� &RQVWLWXFLRQDLV� 7UDQVLWyULDV� GD�

&RQVWLWXLomR� GD� 5HS~EOLFD� )HGHUDWLYD� GR� %UDVLO�� ILFD� LQVWLWXtGR� R� 3URJUDPD� GH� 7LWXODomR� GDV�

&RPXQLGDGHV� 5HPDQHVFHQWHV� GH� 4XLORPER� GH� 0LQDV� *HUDLV�� FRP� R� REMHWLYR� GH� GHVHQYROYHU� DV�

VHJXLQWHV�DWLYLGDGHV��



�

 

��

,���LGHQWLILFDU�DV�FRPXQLGDGHV�H�GHPDUFDU�RV�WHUULWyULRV�GRV�UHPDQHVFHQWHV�GH�TXLORPERV�QR�(VWDGR�

GH�0LQDV�*HUDLV��

,,���SURPRYHU�R�OHYDQWDPHQWR�H�OHJDOL]DomR�GHVVDV�iUHDV��DWUDYpV�GH�WLWXODomR�FROHWLYD�FRP�FOiXVXOD�GH�

LQDOLHQDELOLGDGH��

�������(VWDV�Do}HV�VHUmR�H[HFXWDGDV�SRU�PHLR�GR�,7(5�0*��XWLOL]DQGR�LQIRUPDo}HV�IRUQHFLGDV�SHOD�

)XQGDomR�-RmR�3LQKHLUR��SHOD�8QLYHUVLGDGH�GR�(VWDGR�GH�0LQDV�*HUDLV��SHOD�8QLYHUVLGDGH�)HGHUDO�GH�

0LQDV�*HUDLV�H�RXWUDV�HQWLGDGHV��JRYHUQDPHQWDLV�RX�QmR�JRYHUQDPHQWDLV��

�� ��� �� $� H[SHGLomR� GRV� WtWXORV� GH� SURSULHGDGH� GH� WHUUD� DRV� UHPDQHVFHQWHV� GDV� FRPXQLGDGHV� GRV�

TXLORPERV�VH�IDUi�VHP�{QXV�SDUD�DV�FRPXQLGDGHV��

�������(VWH�DUWLJR�VHUi�UHJXODPHQWDGR�SHOR�3RGHU�([HFXWLYR�QR�SUD]R�GH�����GLDV�FRQWDGRV�GD�GDWD�GH�

VXD�SXEOLFDomR��

$UW�� ��� �� 7HQGR� FRPR� EDVH� R� DUW�� ��� GRV� $WRV� GDV� 'LVSRVLo}HV� &RQVWLWXFLRQDLV� 7UDQVLWyULDV� GD�

&RQVWLWXLomR� GD� 5HS~EOLFD� )HGHUDWLYD� GR� %UDVLO�� ILFD� LQVWLWXtGR� R� 3URJUDPD� GH� 'HVHQYROYLPHQWR�

6XVWHQWiYHO� GDV� &RPXQLGDGHV� 5HPDQHVFHQWHV� GH�4XLORPER� GH�0LQDV�*HUDLV�� FRP� R� REMHWLYR� GH�

GHVHQYROYHU�DV�VHJXLQWHV�DWLYLGDGHV��

,� �� SURPRYHU� R� OHYDQWDPHQWR� KLVWyULFR� H� FXOWXUDO� GHVVDV� FRPXQLGDGHV�� XWLOL]DQGR� LQIRUPDo}HV�

IRUQHFLGDV� SHOD� )XQGDomR� -RmR� 3LQKHLUR�� SHOD� 8QLYHUVLGDGH� GR� (VWDGR� GH� 0LQDV� *HUDLV�� SHOD�

8QLYHUVLGDGH�)HGHUDO�GH�0LQDV�*HUDLV�H�RXWUDV�HQWLGDGHV��JRYHUQDPHQWDLV�RX�QmR�JRYHUQDPHQWDLV��

,,���LGHQWLILFDU�SURMHWRV�FXOWXUDLV�SDUD�HQTXDGUDPHQWR�QDV�OHLV�GH�LQFHQWLYR�j�FXOWXUD��

,,,���DSRLDU�D�LPSOHPHQWDomR�GH�SURMHWRV�GH�GHVHQYROYLPHQWR�FRPXQLWiULR��DJUiULR�H�VRFLDO�FRP�EDVH�

HP� LQLFLDWLYDV� GH� SUHVHUYDomR� VyFLR�DPELHQWDO� SDUD� VHUHP� ILQDQFLDGRV� SHOR� %DQFR� GH�

'HVHQYROYLPHQWR�GH�0LQDV�*HUDLV���%'0*���H�SRU�RXWUDV�IRQWHV��

,9� �� DEULU� OLQKDV� GH� FUpGLWR� QR� %DQFR� GH� 'HVHQYROYLPHQWR� GH� 0LQDV� *HUDLV� �� %'0*� �� SDUD� R�

WXULVPR� FXOWXUDO� H� HFROyJLFR� D� ILP� GH� YLDELOL]DU� R� GHVHQYROYLPHQWR� VyFLR�DPELHQWDO� H� VXVWHQWiYHO�

GHVVDV�FRPXQLGDGHV��

9� �� DSRLDU� Do}HV� UHODFLRQDGDV� j� HGXFDomR� H� j� VD~GH� GRV� UHPDQHVFHQWHV� GH� TXLORPERV� GH� 0LQDV�

*HUDLV��

�������(VWDV�Do}HV�VHUmR�H[HFXWDGDV�SRU�PHLR�GR�,7(5�0*��XWLOL]DQGR�LQIRUPDo}HV�IRUQHFLGDV�SHOD�

)XQGDomR�-RmR�3LQKHLUR��SHOD�8QLYHUVLGDGH�GR�(VWDGR�GH�0LQDV�*HUDLV��SHOD�8QLYHUVLGDGH�)HGHUDO�GH�

0LQDV�*HUDLV�H�RXWUDV�HQWLGDGHV��JRYHUQDPHQWDLV�RX�QmR�JRYHUQDPHQWDLV��H�DUWLFXODQGR�DV�Do}HV�GH�

RXWUDV�LQVWkQFLDV�GR�SRGHU�S~EOLFR�HVWDGXDO�D�UHVSHLWR�GHVWD�PDWpULD��

�������(VWH�DUWLJR�VHUi�UHJXODPHQWDGR�SHOR�3RGHU�([HFXWLYR�QR�SUD]R�GH�����GLDV�FRQWDGRV�GD�GDWD�GH�

VXD�SXEOLFDomR��



�

 

��

$UW�� ��� �� e� JDUDQWLGD� D� SDUWLFLSDomR� GDV� VRFLHGDGHV� GH� UHPDQHVFHQWHV� GH� TXLORPERV� QRV�

SURFHGLPHQWRV�GH�TXH�WUDWD�HVWD�OHL��

$UW�� ��� ��2�(VWDGR�� D� SDUWLU� GR� OHYDQWDPHQWR�KLVWyULFR� H� FXOWXUDO� GHVVDV� FRPXQLGDGHV�� LQFOXLUi� QR�

FXUUtFXOR�HVFRODU�REULJDWyULR�GH�0LQDV�*HUDLV�R�HVWXGR�GD�+LVWyULD�GRV�4XLORPERV�HP�0LQDV�*HUDLV�

H�GDV�VXDV�FDUDFWHUtVWLFDV�FXOWXUDLV�SUHWpULWDV�H�DWXDLV��

$UW�������(VWD�OHL�HQWUD�HP�YLJRU�QD�GDWD�GH�VXD�SXEOLFDomR��

$UW�������5HYRJDP�VH�DV�GLVSRVLo}HV�HP�FRQWUiULR��


